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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTARIO.
IMPUGNACAO INOVADORA. PRECLUSAO.

No Processo Administrativo Fiscal, dada a observancia aos principios
processuais da impugnacao especifica e da preclusdo, todas as alegacdes de
defesa devem ser concentradas na impugnacdo, ndo podendo o 6rgdo ad
quem se pronunciar sobre matéria antes nao questionada, sob pena de
supressao de instancia e violagdo ao devido processo legal.

LANCAMENTO. RELATORIOS FISCAIS. VICIO DE NULIDADE.
INEXISTENCIA.

Inexiste vicio de nulidade no lancamento tributario cujos relatorios tipicos
descrevem, de forma clara, discriminada e detalhada, a natureza e origem de
todos os fatos geradores langados, suas bases de calculo, aliquotas aplicadas,
montantes devidos, as deducdes e créditos considerados em favor do
contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe ddo amparo juridico,
permitindo dessarte a perfeita identificacdo dos tributos langados no Auto de
Infracgdo.

PERICIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

A pericia tem, como destinataria final, a autoridade julgadora, a qual possui a
prerrogativa de avaliar a pertinéncia de sua realizagdo para a consolidagdo do
seu convencimento acerca da solucdo da controvérsia objeto do litigio, sendo-
lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. SAT. GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE
PREPONDERANTE DA EMPRESA CONFORME CNAE.

O enquadramento nos correspondentes graus de risco ¢ de responsabilidade
da empresa, devendo ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade
econdmica preponderante, conforme a Relagdo de Atividades Preponderantes
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO. 
 No Processo Administrativo Fiscal, dada à observância aos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e violação ao devido processo legal.
 LANÇAMENTO. RELATÓRIOS FISCAIS. VÍCIO DE NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Inexiste vício de nulidade no lançamento tributário cujos relatórios típicos descrevem, de forma clara, discriminada e detalhada, a natureza e origem de todos os fatos geradores lançados, suas bases de cálculo, alíquotas aplicadas, montantes devidos, as deduções e créditos considerados em favor do contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe dão amparo jurídico, permitindo dessarte a perfeita identificação dos tributos lançados no Auto de Infração. 
 PERÍCIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 A perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. SAT. GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA CONFORME CNAE.
 O enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, devendo ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista no Anexo V do RPS, competindo à Secretaria da Receita Federal do Brasil rever, a qualquer tempo, o auto enquadramento realizado pelo contribuinte e, verificado erro em tal tarefa, proceder à notificação dos valores eventualmente devidos.
 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. EXTINÇÃO DO DIREITO. 
 O direito de pleitear restituição ou reembolso ou de realizar compensação de contribuições ou de outras importâncias extingue-se em cinco anos contados do recolhimento ou do pagamento indevido. 
 O Supremo Tribunal Federal, após o julgamento do RE nº 566.621/RS, submetido ao regime de repercussão geral, determinou a aplicação do prazo quinquenal contados da data do recolhimento ou do pagamento indevido às ações ajuizadas após 09/06/2005, data de vigência da LC nº 118/05.
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GLOSA.
 É vedada a compensação de contribuições previdenciárias se ausentes os atributos de liquidez e certeza do crédito compensado. A compensação de contribuições previdenciárias com créditos não materialmente comprovados será objeto de glosa e consequente lançamento tributário, revertendo ao sujeito passivo o ônus da prova em contrário.
 COMPENSAÇÃO. MULTA ISOLADA. CONSCIÊNCIA DA INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO. FALSIDADE DA GFIP.
 A volitiva e consciente declaração em GFIP de compensação de contribuições previdenciárias com créditos sabidamente inexistentes implica caracterização de falsidade de declaração, circunstância que enseja a aplicação da multa isolada prevista no §10º do art. 89 da Lei nº 8.212/91.
 PENALIDADE PECUNIÁRIA. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA.
 Não configura violação a princípios constitucionais a imputação de penalidade pecuniária em razão do não cumprimento tempestivo de obrigação de natureza tributária, quando aplicada em estreita sintonia com as normas legais vigentes e eficazes.
 Foge à competência deste Colegiado o exame da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 às vedações constitucionais ao poder de tributar previstas na CF/88, eis que tal atribuição foi reservada pela própria Constituição, com exclusividade, ao Poder Judiciário.
 MULTA ISOLADA. CONFISCO. INOCORRÊNCIA.
 Não constitui confisco a incidência de multa punitiva aplicada nas hipóteses de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, tendo como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
 Foge à competência deste colegiado a análise da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 às vedações constitucionais ao poder de tributar previstas no art. 150 da CF/88.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário e na parte conhecida, negar-lhe provimento, mantendo a glosa de compensação de contribuições previdenciárias efetuada com créditos não materialmente comprovados, bem como a imposição de multa isolada, por compensação indevida, na forma do artigo 89, §10º, da Lei nº 8.212/91, frente à volitiva e consciente declaração em GFIP de compensação de contribuições previdenciárias com créditos destituídos dos atributos de liquidez e certeza.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Wilson Antonio de Souza Correa, André Luis Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Fábio Pallaretti Calcini e Arlindo da Costa e Silva. 
  
 
  Período de apuração: 01/01/2009 a 31/05/2012.
Data da lavratura dos AIOP: 16/08/2013.
Data da ciência dos AIOP: 29/08/2013.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Ribeirão Preto/SP que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio dos Autos de Infração de Obrigação Principal nº 51.008.346-3 e 51.008.347-1, decorrentes de glosa de compensação indevida de contribuições previdenciárias, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 36/74.
De acordo com o Relatório Fiscal, o presente lançamento decorre do descumprimento de obrigações tributárias (principais e acessórias), representadas pelos seguintes Autos de Infração: 
� 51.008.346-3 - Relativo às contribuições previdenciárias de que tratam os inciso I ao III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, incidentes sobre remunerações pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais, nas competências de 01 a 12/2009, bem como glosa de compensações indevidas, ocorridas nas competências de 02/2009 a 04/2012; 
� 51.008.347-1 - Relativo à multa isolada � 150% do valor compensado irregularmente, nas competências de 05/2010 a 05/2012 (não contínuo); Acrescenta, o referido relatório, que: 
Os valores lançados são decorrentes: 
a) Da glosa dos valores compensados indevidamente na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP nas competências fevereiro de 2009 a abril de 2012 e da multa isolada aplicada em função destas compensações; 
b) Da contribuição previdenciária patronal relacionada a fatos geradores não declarados nas GFIP das competências janeiro a dezembro de 2009, inclusive a gratificação natalina - décimo terceiro salário (competência 13/2009), além da contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/GILRAT). 
c) Das diferenças de RAT/GILRAT oriundas de informação de alíquota a menor desta contribuição nas GFIP das competências janeiro a dezembro de 2009, inclusive o décimo terceiro salário. 
Em relação à compensação realizada, o contribuinte informou que efetuou tal procedimento com base em suposto crédito de contribuição previdenciária decorrente: 
Das remunerações pagas aos detentores de mandato eletivo nas competências fevereiro de 1998 a setembro de 2004, período em que as referidas contribuições foram declaradas indevidas pelo Supremo Tribunal Federal � STF; 
Do pagamento indevido de contribuição sobre verbas de natureza indenizatória nas competências 01/2000 a 05/2011; 
De contribuição indevidamente recolhida a título de SAT/RAT (Seguro de Acidente de Trabalho/Risco de acidente de Trabalho) entre julho de 2007 a fevereiro de 2011; 
De pagamentos a maior no período de julho de 2001 a abril de 2010, verificados através do extrato CCORGFIP, que compara os valores declarados com os recolhidos pelo Ente Estatal e/ou retidos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 2476/2526.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 14-48.365 17ª Turma da DRJ/RPO, a fls. 4122/4176, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 24/02/2014, conforme Aviso de Recebimento a fl. 4188.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 4192/4209, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:
Que o Auto de Infração padece de vício formal e material, por ofensa ao inciso III do art. 10 do Decreto nº 70.235/72, porque o lançamento prescindiu da descrição correta e apurada da análise da ampla documentação da qual dispunha o Fisco; 
Que o princípio da verdade material impõe que o arbitramento seja realmente a última solução para o cálculo de um tributo, adotada quando não é possível, de nenhuma maneira, conhecer, ao menos aproximadamente, a efetiva realidade a ser �arbitrada�; 
Que é ilegal a cobrança de compensações glosadas, referentes ao recolhimento do Terço Constitucional de Férias, parcela declarada ilegal, nos autos do Resp nº 1.230.957-RS, em julgamento submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC; 
Que a alíquota de SAT/RAT é de 1%;  
Que a multa isolada é confiscatória, além de infringir a razoabilidade e proporcionalidade; 
Que o Auditor-Fiscal deveria ter lançado mão das reduções previstas no §3° do art. 1° da Lei n° 11.941/2009; 

Ao fim, requer a desconstituição dos Autos de Infração, com a consequente homologação dos valores compensados no período fiscalizado, e a emissão de Certidão Negativa de Débitos (Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa); 

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida em 24/02/2014. Havendo sido o recurso voluntário postado na Agência de Correios no dia 21/03/2014, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

1.2.DO CONHECIMENTO DO RECURSO
Alega o Recorrente que o Auditor-Fiscal deveria ter lançado mão das reduções previstas no §3° do art. 1° da Lei n° 11.941/2009.
Tal alegação, todavia, não poderá ser objeto de deliberação por esta Corte Administrativa eis que a matéria nela aventada não foi oferecida à apreciação da Corte de 1ª Instância, não integrando, por tal motivo, a decisão ora guerreada.
Com efeito, compulsando a Peça de Defesa aos Autos de Infração em julgamento, verificamos que a alegação acima postada inova o Processo Administrativo Fiscal ora em apreciação. Tal matéria não foi aventada pelo Sujeito Passivo em sede de impugnação administrativa em face do lançamento tributário que ora se discute, não se instaurando em relação a ela qualquer litígio, a teor do art. 17 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532/97)

Os alicerces do Processo Administrativo Fiscal encontram-se fincados no Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16, III estipula que a impugnação deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante será considerada legalmente como não impugnada.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
(...)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)

As disposições inscritas no art. 17 do Dec. nº 70.235/72 espelham, no Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da impugnação específica retratado no art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido:
Código de Processo Civil 
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:
I - se não for admissível, a seu respeito, a confissão;
II - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância do ato;
III - se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.
Parágrafo único. Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público.

Deflui da normatividade jurídica inserida pelos comandos insculpidos no Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação conjunta autorizada pelo art. 108 do CTN, que o impugnante carrega como fardo processual o ônus da impugnação específica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa assinalado expressamente no Auto de Infração, observadas as condições de contorno assentadas no relatório intitulado IPC � Instruções para o Contribuinte.
Nessa perspectiva, a matéria específica não expressamente impugnada em sede de defesa administrativa será considerada como verdadeira, precluindo processualmente a oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser alegada originariamente em grau de Recurso Voluntário.
Saliente-se que as diretivas ora enunciadas não conflitam com as normas perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito já se operou a preclusão. 
De outro eito, cumpre esclarecer, eis que pertinente, que o Recurso Voluntário consubstancia-se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso do processo, a inconformidade do sucumbente em face de decisão proferida pelo órgão julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá-la. Não exige o dispêndio de energias intelectuais no exame da legislação em abstrato a conclusão de que o recurso pressupõe a existência de uma decisão precedente, dimanada por um órgão julgador postado em posição processual hierarquicamente inferior, a qual tenha se decidido, em relação a determinada questão do lançamento, de maneira que não contemple os interesses do Recorrente.
Não se mostra despiciendo frisar que o efeito devolutivo do recurso não implica a revisão integral do lançamento à instância revisora, mas, tão somente, a devolução da decisão proferida pelo órgão a quo, a qual será revisada pelo Colegiado ad quem.
Com efeito, o objeto imediato do Recurso Voluntário é a decisão proferida pelo Órgão Julgador de 1ª Instância, enquanto que o lançamento em si considerado figura, tão somente, como o objeto mediato da insurgência.
Assim, não havendo a decisão vergastada se manifestado sob determinada questão do lançamento, eis que não expressamente impugnada pelo sujeito passivo, não há que se falar em reforma do julgado em relação a tal questão, haja vista que a respeito dela nada consta no acórdão hostilizado. É gravitar em torno do nada.
Nesse contexto, à luz do que emana, com extrema clareza, do Direito Positivo, permeado pelos princípios processuais da eventualidade, da impugnação específica e da preclusão, que todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e violação ao devido processo legal.
Além disso, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, as matérias não expressamente contestadas pelo impugnante em sede de defesa ao lançamento tributário são juridicamente consideradas como não impugnadas, não se instaurando qualquer litígio em relação a elas, sendo processualmente inaceitável que o Recorrente as resgate das cinzas para inaugurar, em segunda instância, um novo front de inconformismo em face do lançamento que se opera.
O conhecimento de questões inovadoras, não levadas antes ao conhecimento do Órgão Julgador Primário, representaria, por parte desta Corte, negativa de vigência ao preceito insculpido no art. 17 do Decreto nº 70.235/72, provimento este que somente poderia emergir do Poder Judiciário.
Por tais razões, a matéria abordada no primeiro parágrafo deste tópico, além de outras eventualmente dispersas no instrumento de Recurso Voluntário, mas não contestadas em sede de impugnação ao lançamento, não poderá ser conhecida por este Colegiado, em virtude da preclusão.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço parcialmente.


2.DAS PRELIMINARES
2.1. DA ALEGADA NULIDADE DO LANÇAMENTO.
Alega o Recorrente que o Auto de Infração padece de vício formal e material, por ofensa ao inciso III do art. 10 do Decreto nº 70.235/72, porque o lançamento prescindiu da descrição correta e apurada da análise da ampla documentação da qual dispunha o Fisco;
Não !

Merece ser iluminado que o lançamento tributário é constituído por uma diversidade de Relatórios, Termos, Discriminativos, bem como seus respectivos anexos, os quais devem ser compulsados em seu conjunto, e de cuja sinergia emergem as condições de contorno específicas do crédito tributário em constituição.
Dada à complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo do lançamento há que ser interpretado e digerido com o olhar clínico que o seu propósito finalístico assim demanda, e com o conhecimento técnico que a atividade assim exige, para que não se cometa o despropósito de se atribuir à administração tributária uma deficiência que, muita vez, não é da parte que formaliza e redige os elementos constitutivos do lançamento, mas, sim, de quem os analisa e interpreta.
Com efeito, por se tratar o lançamento de um procedimento administrativo de cunho eminentemente jurídico, nada mais natural e exigível que os termos que o compõem obedeçam à lógica e ao jargão jurídico. Tal característica, logicamente, não o invalida. Ao contrário, lhe confere a precisão terminológica adequada à sua perfeita compreensão e alcance. Fosse um documento médico, de Tecnologia de Informação ou de engenharia, exigíveis seriam os jargões médico, de informática ou de engenharia, respectivamente, não o jurídico. 
No presente caso, mediante a lavratura dos Autos de Infração em debate, houve-se por constituído crédito tributário decorrente de glosa de valores indevidamente compensados, declarados em GFIP nas competências fevereiro/2009 a abril/2012 e da multa isolada aplicada em função destas compensações; contribuição previdenciária patronal relacionada a fatos geradores não declarados nas GFIP das competências janeiro a dezembro/2009, inclusive a gratificação natalina - décimo terceiro salário (competência 13/2009), além da contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/GILRAT), bem como diferenças de RAT/GILRAT oriundas de informação de alíquota a menor desta contribuição nas GFIP das competências janeiro a dezembro de 2009, inclusive o décimo terceiro salário. 

Todas as informações postadas no parágrafo precedente encontram-se devidamente relatadas no Relatório Fiscal, a fls. 36/74, e seus anexos, bem como nos demais relatórios que integram o lançamento sub examine, em cumprimento aos requisitos de precisão e clareza da descrição dos fatos geradores e do período a que se referem. 
Almejando brindar a máxima clareza e precisão aos fatos e elementos de constituição do crédito tributário em realce, a Fiscalização honrou elaborar uma variedade de demonstrativos, aviados em planilhas anexas ao Relatório Fiscal, conforme se vos seguem:
Planilha 01 - Servidores com recebimento de férias na rubrica 49 - 1/3 de Férias; 
Planilha 02 - Recolhimentos das obrigações previdenciárias correntes da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros (07/2001 a 04/2010);
Planilha 03 - Comparativo das Liquidações X Recolhimentos da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros (2005 a 2008); 
Planilha 04 - Liquidações da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros em 2005; 
Planilha 05 - Liquidações da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros em 2006; 
Planilha 06 - Liquidações da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros em 2007; 
Planilha 07 - Liquidações da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros em 2008; 
Planilha 08 � Determinação da base de cálculo dos segurados empregados omitida em GFIP em 2009; 
Planilha 09 - Liquidações consideradas base de cálculo de contribuição previdenciária - segurados empregados em 2009; 
Planilha 10 - Histórico das liquidações relacionadas aos segurados empregados em 2009; 
Planilha 11 - Determinação da base de cálculo dos segurados contribuintes individuais omitida em GFIP em 2009; 
Planilha 12 - Liquidações consideradas base de cálculo de contribuição previdenciária em 2009 � Seg. contribuintes individuais; 
Planilha 13 - Determinação da base de cálculo dos segurados contribuintes individuais (Frete/Transportadores Autônomos) omitida em GFIP em 2009; 
Planilha 14 - Liquidações consideradas base de cálculo de contribuição previdenciária � Seg. contribuintes individuais (Frete/Transportadores Autônomos) em 2009; 
Planilha 15 - Demonstrativo da diferença de contribuição relativa à alíquota RAT em GFIP. 

Além dos demonstrativos acima citados, o presente o Auto de Infração encontra-se também instruído com os seguintes relatórios: 
DCCTP � Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo; 
IPC � Instruções Para o Contribuinte; 
VÍNCULOS � Relatórios de Vínculos; 
DD - Discriminativo do Débito (DEBCAD 51.008.346-3 e 51.008.347-1); 
FLD - Fundamentos Legais do Débito (DEBCAD�S 51.008.346-3 e 51.008.347-1); 
RL � Relatório de Lançamentos (DEBCAD 51.008.346-3 e 51.008.347-1). 

Os Relatórios Fiscais suso referidos informam de maneira clara e precisa a matéria tributável e as bases de cálculo da exação em apreço, assim como os procedimentos adotados pela Autoridade Lançadora na condução da ação fiscal. Informam igualmente os documentos analisados e os fatos geradores apurados, as bases de cálculo e as alíquotas correspondentes a cada uma das contribuições sociais ora lançadas, destacando, ainda, os valores de dedução legal considerados, assim como os códigos de levantamento associados.
O Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo informa, de maneira analítica, a natureza jurídica das parcelas que integram o crédito tributário em questão, assim como seus valores absolutos.
O relatório IPC - Instruções para o Contribuinte informa os procedimentos a serem adotados pelo Sujeito Passivo para a regularização do débito ora em constituição, e para o oferecimento de impugnação ao vertente lançamento, da mesma forma que apresenta as hipóteses cabíveis de redução de multas punitivas aplicadas ao Contribuinte.
De outro eito, as informações pertinentes às contribuições sociais objeto do presente lançamento encontram dispostas no Discriminativo de Débito, de forma discriminada por rubricas, alíquota, valor absoluto, base de cálculo, competência e estabelecimento, de molde que sua correcção e consistência podem ser sindicadas a qualquer tempo e oportunidade pelo sujeito passivo.
O documento descrito no parágrafo precedente informa também, de forma individualizada por rubrica lançada, os valores dos créditos de titularidade do contribuinte que foram considerados no presente lançamento, as GPS recolhidas, os valores de dedução legal e as diferenças a recolher, assim como os códigos de cada levantamento que integra a presente notificação fiscal e os códigos do Fundo de Previdência e Assistência Social, de terceiros e a Classificação Nacional de Atividades Econômicas a que se enquadra a empresa recorrente. 
O Relatório de Lançamentos relaciona os lançamentos efetuados nos sistemas específicos para apuração dos valores devidos pelo sujeito passivo, com observações, quando necessárias, sobre sua natureza ou fonte documental. Ele registra de forma discriminada por estabelecimento, competência e levantamento, dentre outras informações, a natureza jurídica e o montante absoluto da base de cálculo do tributo lançado, o código e natureza da contribuição, assim como eventuais deduções a que faz jus o contribuinte. 
De forma idêntica, guardadas as devidas particularidades, os preceitos normativos que fornecem sustentação jurídica ao lançamento então operado foram devidamente especificados no corpo dos relatórios fiscais acima desfraldados, assim como no relatório intitulado Fundamentos Legais do Débito � FLD.
Há que se registrar que o relatório Fundamentos Legais do Débito é elaborado de maneira extremamente individualizada por lançamento, sendo estruturado de forma atomizada por tópicos específicos condizentes com os mais diversos e variados aspectos relacionados com procedimento fiscal e o crédito tributário ora em apreciação, descrevendo, pormenorizadamente, em cada horizonte temporal, todos os instrumentos normativos que dão esteio às atribuições e competências do auditor fiscal, às contribuições sociais lançadas e seus acessórios pecuniários, às substituições tributárias, aos prazos e obrigações de recolhimento, às obrigações acessórias pertinentes ao caso espécie, dentre outras, especificando, não somente o Diploma Legal invocado, mas, igualmente, os dispositivos normativos correspondentes, permitindo ao notificado a perfeita compreensão dos fundamentos e razões da autuação, sendo-lhe garantido, dessarte, o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Compõem, ainda, a instrução do vertente Processo Administrativo Fiscal os seguintes documentos e elementos de prova, bem como índice de documentos a fls. 2466/2471.
Termo de Início de Procedimento Fiscal e demais Termos de Intimação e Constatação expedidos pela fiscalização; 
Resposta do contribuinte e seus anexos (documentos 01 a 14); 
Extrato CCORGFIP das Compensações Informadas em GFIP 022009 a 042012; 
Extrato GFIPWEB - Telas principias das competências 022009 a 042012; 
Consulta recolhimentos do conta corrente da Prefeitura - competências 021998 a 092004; 
Consulta recolhimentos do conta corrente da Câmara Municipal - competências 
022009 a 042014; 
Recibo de entrega de arquivos digitais das Folhas de Pagamento, Empenhos e Balancetes da Prefeitura nos anos de 2006 a 2010; 
Relatório Demonstrativo da Composição da Base de Cálculo � DCBC das GFIP da Câmara Municipal de Pau dos Ferros no período de 01/1999 a 09/2004, extraídas dos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB; 
Consulta valores do CNIS � Cadastro Nacional de Informações Sociais, relativo ao Ex-prefeito do período abrangido pelas competências 01/1999 a 09/2004; 
Extratos �CCORGFIP - CONSULTA VALORES A RECOLHER X VALORES RECOLHIDOS X LDCG/DCG� e �CCORGFIP - CONSULTA BASES DE CALCULO POR SITUACAO/FPAS� da Câmara Municipal nas competências 02/1998 a 09/2004; 
Consulta ao Extrato do Devedor � Município de Pau dos Ferros em 24042012; 
Documentos que embasaram as retificações de Débitos constituídos anteriormente. Telas e extratos; 
Extrato de Pagamentos � Processos relacionados aos Detentores de Mandato Eletivo; 
Extratos �CCORGFIP - CONSULTA VALORES A RECOLHER X VALORES RECOLHIDOS X LDCG/DCG� e �CCORGFIP - CONSULTA BASES DE CALCULO POR SITUACAO/FPAS� da Prefeitura nas competências 01/2001 a 06/2012; 
Telas em que foram retificadas GFIP pelo Município (Prefeitura e Câmara) até a competência 06/2006; 
Extrato GFIPWEB com informação de RAT; 
Consulta recolhimentos do conta corrente da Prefeitura Municipal - competências 07/2001 a 04/2005; 
Balanço Orçamentário Despesa (2007 a 2010 - Anexo 01 - 6º Bimestre) � TCE, enviados pelo Município ao Tribunal de Contas do Estrado do Rio Grande do Norte; 
Quadro dos dados contábeis consolidados municipais 2005 a 2009 - STN enviados pelo município de Pau dos Ferros aos órgãos de controle e disponibilizados para consultas e extração no sítio da Secretaria do Tesouro Nacional, no endereço eletrônico http://www.stn.fazenda.gov.br/estados_municipios/sistn.asp; 
Planilhas de Informações para fins de retenção do FPM; 
Extratos GFIPWEB X CCORGFIP das competências 01/2008 a 06/2008; 
Telas GFIPWEB 2009; 
Extrato CCORGFIP 2009; 
Anexo 01 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA - PMPF 6° B de 2009; 
Amostragem dos processos de empenho � 2009. 

Compulsando os autos, verificamos que o relatório fiscal é suficientemente claro e preciso quanto à delimitação dos fatos jurígenos tributários apurados na ação fiscal, bem como no que se refere às contribuições sociais exigidas, aos valores e períodos a que se refere, aos motivos ensejadores da glosa de compensação e, ainda, quanto às multas aplicadas e às suas circunstâncias de agravamento.
Mostra-se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil.
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce. 
Configurando-se o Auto de Infração como um documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do conteúdo.
Registre-se que, de acordo com os princípios basilares do direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
Dessarte, fulguram os assentamentos consignados no lançamento como bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado pela Fiscalização, em razão da debatida presunção de veracidade dos Atos Administrativos. Ostentando, todavia, tal presunção eficácia relativa, esta admite prova em sentido contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Recorrente, o qual não logrou afastar a fidedignidade do teor do Lançamento em debate. 
Com efeito, em sua defesa administrativa, em sede de Recurso Voluntário, o Recorrente não produziu qualquer prova no sentido de que seria titular dos créditos tributários utilizados nas compensações informadas nas GFIP em foco.
Como é cediço, no Processo Administrativo Fiscal a voz de defesa do sujeito passivo em matéria tributária se propaga em ondas documentais, falando ao vácuo as alegações recursais não acompanhadas pelos indícios de prova material que lhes forneçam o devido esteio probatório.
A impugnação por negativa geral não se apruma com a dinâmica do Processo Administrativo Fiscal, cujo mecanismo de contradita às autuações do Fisco exige que o sujeito passivo instrua o instrumento de bloqueio à imputação fiscal com todos os motivos de fato e de direito em que se fundamentar a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir. 
Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de rechear a peça de defesa com todas as provas documentais garantidoras de seu direito, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em lei.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

Tal vazio, não permite a lei que seja preenchido com alegações filosóficas ou principiológicas, tampouco com argumentações de suposta ocorrência de fatos e de ações desprovidas de suporte probatório.
Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor desta presunção.
Allegatio et non probatio, quasi non allegatio.

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Malgrado as alegações apostas nesta preliminar de mérito, o Autuado demonstrou, tanto em sua impugnação ao lançamento como no Recurso Voluntário em face da decisão de primeira instância, ter compreendido com perfeição os motivos ensejadores da vertente autuação. Com efeito, os Diplomas Jurídicos e os preceitos normativos sobre os quais se alicerçam os Autos de Infração ora atacados foram enfrentados pelo Recorrente com precisão cirúrgica, da mesma forma que o fora a descrição das condutas típicas infracionais apuradas pelo Fisco, não se notabilizando nos instrumentos de bloqueio acima delineados qualquer argumentação desvinculada ou alheia à autuação que tornasse verossímil a alegação de que, concretamente, houve por cerceado o direito de defesa do sujeito passivo recorrente, fato que revela terem os relatórios fiscais integrantes deste Processo Administrativo Fiscal cumprido fielmente o papel que lhe fora atribuído pela lei.
Como visto, verifica-se que os Autos de Infração em relevo foram lavrados em harmonia com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria. O lançamento encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, dele constando, além dos relatórios já citados, os MPF, TIPF, TCCIF, TIF, e TEPF, dentre outros, havendo sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisões de relevo exaradas no curso do presente feito, restando garantido dessarte o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa ao autuado. 
Não vislumbramos, portanto, qualquer vício na formalização do presente Auto de Infração a amparar a alegação de nulidade, razão pela qual rejeitamos tal preliminar.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

3.1. DO ALEGADO ARBITRAMENTO
Alega o Recorrente que o princípio da verdade material impõe que o arbitramento seja realmente a última solução para o cálculo de um tributo, adotada quando não é possível, de nenhuma maneira, conhecer, ao menos aproximadamente, a efetiva realidade a ser �arbitrada�.
No caso em exame, todavia, não se houve por empreendido qualquer procedimento de arbitramento de base de cálculo. De maneira alguma.
A matéria tributável houve-se por apurada, diretamente, dos documentos apresentados pelo Autuado, em razão de intimação formal mediante termo próprio, documentos esses elaborados e confeccionados sob a responsabilidade, comando e domínio do Recorrente.
No que se refere à contribuição previdenciária não declarada em GFIP nas competências 01/2009 a 13/2009, os fatos geradores e respectivas bases de cálculo que ensejaram tais lançamentos foram apurados com base nos processos de empenhos da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, apresentados em meio digital, no padrão MANAD, conforme Recibos de Entrega de Arquivos Digitais, anexos, e nas informações das GFIP disponíveis nos sistemas informatizados da Receita Federal. Tais lançamentos são decorrentes dos serviços prestados por segurados obrigatórios da Previdência Social - segurados empregados e contribuintes individuais -, nas competências 01/2009 a 13/2009.
Quanto à contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, tais diferenças decorreram do fato de o sujeito passivo ter declarado em GFIP, nas competências 01/2009 a 13/2009, alíquota de contribuição para financiamento do RAT/GILRAT de 1,0% (um por cento), quando deveria ter informado 2,0% (dois por cento), nos termos do Decreto nº 6.042/2007, com eficácia a contar da competência junho/2007. 
De outro eito, a glosa de compensação indevida de contribuições previdenciárias decorreu da não comprovação, pelo Recorrente, da titularidade de créditos em face da Autarquia previdenciária, utilizados nas compensações mencionadas.
De fato, o Autuado declarou em suas GFIP das competências de janeiro/2009 a maio/2012 compensação de contribuições previdenciárias com créditos oriundos de recolhimentos supostamente indevidos a título de:
Das remunerações pagas aos detentores de mandato eletivo nas competências fevereiro/98 a setembro/2004, período em que as referidas contribuições foram declaradas indevidas pelo Supremo Tribunal Federal � STF; 
Do pagamento indevido de contribuição sobre verbas de natureza indenizatória nas competências janeiro/2000 a maio/2011; 
De contribuição indevidamente recolhida a título de SAT/RAT (Seguro de Acidente de Trabalho/Risco de acidente de Trabalho) entre julho/2007 a fevereiro/2011; 
De pagamentos a maior no período de julho/2001 a abril/2010, verificados através do extrato CCORGFIP, que compara os valores declarados com os recolhidos pelo Ente Estatal e/ou retidos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

O art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 dispõe que, para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o §1o do art. 150 do citado codex.
Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005
Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o §1º do art. 150 da referida Lei.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional.

Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Malgrado o Poder Legislativo houvesse estatuído, expressamente, numa interpretação autêntica, que o preceito encartado em seu art. 3º possuía natureza interpretativa, sendo aplicado, portanto, a atos e fatos pretéritos, o Supremo Tribunal Federal, devidamente provocado a se manifestar sob o tema, entrou de sola na questão mandando para escanteio a retroatividade legalmente plasmada no art. 4º da citada Lei Complementar, ao fundamento de que a Lei nova havia alterado, materialmente, o termo inicial do prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação.
RE 566.621/RS 
Rel. Min. ELLEN GRACIE
DJe de 11-10-2011

DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. 
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. 
Aplicação do art. 543-B, §3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido.

Dessa forma, a norma tributária insculpida no art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, diga-se, a contar de 09/06/2005, conforme assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em decisão adiante ementada:

AI no EREsp nº 644.736/PE
Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
DJe de 27/08/2007

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação � expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador.
2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.
3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.
4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).
6. Arguição de inconstitucionalidade acolhida.

A Primeira Seção do STJ, quando do julgamento do REsp 1.002.932/SP, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o entendimento de que "O advento da LC 118/05 e suas consequências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova." (RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009) (os grifos são nossos)

REsp 1153433 / RS 
Rel. Min. CASTRO MEIRA
DJe de 22/03/2010 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. PRESCRIÇÃO.
1. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação � não sendo esta expressa � somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04).
2. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a arguição de inconstitucionalidade da expressão "observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki).
3. Nessa assentada, firmou-se o entendimento de que, "com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova".
4. Esse entendimento foi ratificado no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de 18.12.09), submetido ao colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. 
5. Recurso especial provido.

No caso ora em apreciação, os pagamentos efetuados pelo Sujeito Passivo que deram origem ao crédito utilizado na compensação ocorreram em período anterior à data de vigência da LC nº 118/2005, e a compensação se deu a contar de fevereiro de 2010, de maneira que, nos termos da jurisprudência consolidada do STJ, sob o regime do art. 543-C do CPC, �a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova�.
No caso dos autos, a 1ª compensação empregando supostos créditos decorrentes de contribuições incidentes sobre a remuneração de detentores de mandato eletivo ocorreu em 14/6/2010, o que implica o aproveitamento de recolhimentos efetuados, tão somente, a contar de 14/6/2005. 
Dessarte, em relação a eventuais créditos decorrentes de contribuições incidentes sobre a remuneração de detentores de mandato eletivo, há que se reconhecer que se encontram prescritos todos os possíveis créditos decorrentes de recolhimentos efetuados até 13/6/2005.
A Fiscalização demonstrou que, em relação aos vereadores, inexiste qualquer recolhimento em data posterior a 13/06/2005.
Em relação aos prefeitos e vice-prefeitos, os seus subsídios foram declarados em GFIP nas competências 07/2001 a 12/2001, 02/2002 a 07/2002 e 09/2002 a 11/2002. Conclui-se, portanto, que todos os pagamentos referentes a essas competências já estavam prescritos quando do início da compensação realizada pelo Recorrente.
No que tange aos supostos créditos decorrentes de pagamentos a título de �1/3 de Férias�, �Adicional 1/3 de férias�, �Abono� e �Horas Extras�, saliente-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.230.957-RS, proferido na sistemática dos recurso repetitivo, decidiu não haver incidência de contribuição previdenciária sobre os 15 dias anteriores à concessão de auxílio-doença, sobre o terço constitucional de férias indenizadas ou gozadas e sobre o aviso prévio indenizado. 
Por outro viés, no julgamento do REsp nº 1.358.281, também submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento a respeito da incidência de contribuições previdenciárias sobre horas extras, adicional noturno e adicional de periculosidade.
a decisão proferida no Resp nº 1.230.957 � RS ainda não é definitiva. Pendente Recurso Extraordinário no STF. Processo Suspenso por depender do julgamento do Recurso Extraordinário RE 593.068, com repercussão geral
Tais decisões, todavia, ainda não se encontram ornadas com o atributo da coisa julgada, eis que objeto de recurso. O Resp nº 1.230.957 encontra-se suspenso no Superior Tribunal de Justiça, por depender do julgamento do Recurso Extraordinário RE 593.068, com repercussão geral, circunstância que foge à hipótese prevista no art. 62-A do Regimento Interno do CARF, que exige decisão definitiva de mérito proferida pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil.
Regimento Interno do CARF (Portaria nº 256/2009):
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (grifos nossos) 
 
Portanto, estando ainda pendentes de recurso as decisões judiciais acima referidas, não há que se falar em reprodução, no vertente Recurso Voluntário, dos julgados ora em debate.
Atente-se que boa parte dos pagamentos reclamados pelo Recorrente foram efetuados em competências já fulminadas pela prescrição. Além disso, as importâncias pagas a título de �Abono� e �Horas Extras� não ostentam natureza indenizatória, mas remuneratória, integrando para todos os efeitos o conceito jurídico de Salário de Contribuição, base de cálculo de contribuição previdenciária.
No que pertine à contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme será elucidado no tópico seguinte, a contar da vigência do Decreto nº 6.042 de 12 de fevereiro de 2007, que alterou o Decreto 3.048/99, este percentual foi elevado para 2%, passando a vigorar a contar da competência junho/2007.

No que diz respeito à alegação de que o extrato CCORGFIP demonstra que o contribuinte possui valores a compensar, decorrente entre a diferença das contribuições devidas e os valores retidos sobre o FPM, a Fiscalização demonstrou, consoante relato minucioso aviado no item 5.4 do Relatório Fiscal, a fls. 53/57, que a Autuada não possua créditos a se compensar em relação aos extratos CCORGFIP e as retenções sofridas em face do FPM. 
A simples comparação entre os valores declarados em GFIP com os recolhimentos efetuados não é suficiente para determinar pagamentos indevidos. Isto porque as GFIP utilizadas na comparação não continham todos os fatos geradores de contribuição previdenciária, como restou demonstrado pela fiscalização.
A Fiscalização apurou ter havido o reenvio de GFIP utilizando-se a mesma chave, o que resulta na substituição da primeira pela segunda. A Fiscalização constatou que na GFIP original (1ª GFIP enviada, mas depois substituída) os valores a recolher são condizentes com a retenção e/ou recolhimentos efetuados à época. Apenas quando tais GFIP foram enviadas com atraso o valor da retenção ocorreu por estimativa e este foi um pouco superior, mas ainda assim inferior ao apurado pelas liquidações.
Prova disto foi obtida pela análise dos processos de liquidação de empenhos, demonstrando que nas GFIP enviadas não estavam declarados todos os fatos geradores de contribuição previdenciária. 
Por fim, em várias competências consta na GFIP a informação de apenas um servidor e o Ente Estatal considerou toda esta diferença como indevidamente recolhida, sem sequer atentar para o fato de que a GFIP da competência estava completamente errada.

Atente-se que o Órgão Julgador de 1ª Instância, de forma fundamentada e devidamente consignada em seu Acórdão, apreciando as argumentações de defesa e os elementos de prova constantes nos autos, refutou as razões de impugnação e rechaçou os pedidos formulados pelo Município relativos à homologação da compensação, ratificando o crédito tributário na forma originária do lançamento, não reconhecendo a procedência de nenhum dos créditos alegados pelo Recorrente para fins das compensações por ele declaradas nas GFIP em realce.
Contra tal decisão, em particular, o Município Autuado não ofereceu recurso, de onde se depreende a anuência com a decisio litis. 
Assim, inexistindo crédito, indevida é a compensação, correta a glosa, procedente o lançamento.

3.2. DA ALÍQUOTA GILRAT.
Alega o Recorrente que a alíquota de SAT/RAT é de 1%
Razão não lhe assiste.
No capítulo reservado aos Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos) 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta de 1988, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuições sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88.
Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinário, envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a instituição e regramento da contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientações contempladas na Constituição.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732/98).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

§3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

Saliente-se que os preceitos aqui anunciados não conflitam com as disposições encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, verbatim:
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
§1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. (grifos nossos) 
§4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§5º É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. (Redação dada pelo Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007)
§6º Verificado erro no auto enquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos. (Redação dada pelo Decreto nº 6.042/2007)
§7º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do caput do art. 9º.
§8º Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique à produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art. 201, a contribuição referida neste artigo corresponde a zero vírgula um por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.
§9º A contribuição de que trata este artigo, a cargo da microempresa e da empresa de pequeno porte não optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, corresponde ao percentual mínimo, nos termos do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.864, de 28 de março de 1994. (Revogado pelo Decreto nº 3.265/99)
§10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Incluído pelo Decreto nº 4.729/2003)
§11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Incluído pelo Decreto nº 4.729/2003)
§12. Para os fins do §11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.729/2003)
§13. A empresa informará mensalmente, por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, a alíquota correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade preponderante e a atividade do estabelecimento, apuradas de acordo com o disposto nos §§ 3º e 5º. (Incluído pelo Decreto nº 6.042/2007)

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n° 8.212/91, realizando o Princípio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5º da Lei Maior, instituiu a contribuição destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os percentuais aplicáveis em razão do grau de risco inerente a cada atividade empresarial, restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares então definidos. 
No caso, o §3º do art. 22 da Lei nº 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social "poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes". Dessarte, da conjugação dos preceitos plasmados no inciso II, alíneas a, b e c, do art. 22, com o §3º desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primária, fixando as alíquotas padrão, cometeu ao regulamento a competência para alterar, com base em estatísticas, o enquadramento referido nas mencionadas alíneas. 

Como visto, o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa e deve ser realizado em função da atividade econômica preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Federal do Brasil para rever, a qualquer tempo, o auto enquadramento realizado pelo contribuinte e, verificado erro em tal tarefa, proceder à notificação dos valores devidos.
Nos termos do §1º do art. 86 da IN SRP nº 3/2005, o auto enquadramento para fins de determinação de grau de risco de acidente de trabalho será realizado pela atividade econômica da empresa, em atenção à Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNAE, sendo oportuno ressaltar que, na hipótese de a empresa exercer mais de uma atividade econômica, o auto enquadramento se dará na atividade econômica preponderante da empresa, assim considerada aquela que ocupar o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 86. As contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa ou do equiparado, observadas as disposições específicas desta IN, são:
(...)
II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestam serviços, observado o disposto no inciso I do art. 71, correspondente à aplicação dos seguintes percentuais:
a) um por cento, para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) dois por cento, para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado médio;
c) três por cento, para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado grave;
(...)
§1º A contribuição prevista no inciso II do caput, será definida da seguinte forma:
I - o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, devendo ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, obedecendo as seguintes disposições:
a) a empresa com um estabelecimento e uma única atividade econômica, enquadrar-se-á na respectiva atividade;
b) a empresa com estabelecimento único e mais de uma atividade econômica, simulará o enquadramento em cada atividade e prevalecerá, como preponderante, aquela que tenha o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos;
c) a empresa com mais de um estabelecimento e diversas atividades econômicas deverá somar o número de segurados alocados na mesma atividade em todos os estabelecimentos, prevalecendo como preponderante a atividade que ocupe o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, considerados todos os estabelecimentos; (Redação dada pela IN SRP nº 20/2007)
d) os órgãos da administração pública direta, tais como Prefeituras, Câmaras, Assembleias Legislativas, Secretarias e Tribunais, identificados com inscrição no CNPJ, enquadrar-se-ão na respectiva atividade, observado o disposto no §9º; (Redação dada pela IN SRP nº 20/2007)
(...)
II - considera-se preponderante a atividade econômica que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, observado que:
a) apurado na empresa ou no órgão do poder público, o mesmo número de segurados empregados e trabalhadores avulsos em atividades econômicas distintas, considerar-se-á como preponderante aquela que corresponder ao maior grau de risco; (Redação dada pela IN SRP nº 23/2007) 
b) não serão considerados os segurados empregados que prestam serviços em atividades-meio, para a apuração do grau de risco, assim entendidas aquelas que auxiliam ou complementam indistintamente as diversas atividades econômicas da empresa, tais como serviços de administração geral, recepção, faturamento, cobrança, contabilidade, vigilância, dentre outros;
(...)
IV - verificado erro no auto enquadramento, a SRP adotará as medidas necessárias à sua correção, orientando o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo ao lançamento do crédito relativo aos valores porventura devidos.
(...)
§9º Na hipótese de um órgão da administração pública direta com inscrição própria no CNPJ ter a ele vinculados órgãos sem inscrição no CNPJ, aplicar-se-á o disposto na alínea "c" do inciso I do §1º deste artigo. (Redação dada pela IN SRP nº 23/2007)
(...)

Há que se destacar, de plano, que uma mesma atividade pode ser executada tanto pela iniciativa privada, como uma atividade econômica propriamente dita, ou seja, um meio de obtenção de lucro, bem como pela administração pública, no desempenho de um serviço público. É o que sói ocorrer nos casos de saúde, educação e cultura, dentre tantos outros. Tal segregação é relevante, pois importará enquadramento CNAE distintos. 
A Tabela 1 do Anexo II da IN MPS/SRP nº 3/2005 relaciona os códigos CNAE das atividades, os correspondentes códigos FPAS e os percentuais de contribuição para o financiamento de aposentadorias especiais e dos benefícios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, previstos no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91.
Os códigos FPAS são listados em ordem numérica e se vinculam ao código CNAE da atividade à qual correspondem. Para fins do disposto no art. 137 §§ 1º e 2º da IN MPS/SRP nº 03/2005 deverá o sujeito passivo observar rigorosamente o código CNAE de sua atividade a fim de identificar o código FPAS atribuído pela Tabela 1.
Note-se que, no caso da atividade de ensino, se a atividade for prestada pela iniciativa privada, o seu enquadramento no código FPAS será o 574 - ESTABELECIMENTO DE ENSINO � SOCIEDADE COOPERATIVA (estabelecimento no qual se explora a atividade econômica relacionada ao ensino), conforme tabela que ora se vos segue:
ANEXO II - IN 03/2005 - TABELA 1

CNAE
RAT
FPAS
Descrição da atividade

8513-9/00
1,00%
574
Ensino fundamental

8520-1/00
1,00%
574
Ensino médio

8531-7/00
1,00%
574
Educação superior - graduação

8532-5/00
1,00%
574
Educação superior - graduação e pós-graduação

8533-3/00
1,00%
574
Educação superior - pós-graduação e extensão

8541-4/00
1,00%
574
Educação profissional de nível técnico

8542-2/00
1,00%
574
Educação profissional de nível tecnológico


Registre-se, a fim de nocautear qualquer duvida ainda renitente, que com a promulgação da EC nº 19/98, e o fim da obrigatoriedade do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos, os entes federativos passaram a poder contratar servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, os quais deveriam ser mensalmente declarados em GFIP.
Houve-se então por criado o código FPAS 582, e as atividades a eles associadas, conforme tabela abaixo, extraída da IN SRP nº 3/2005.
ANEXO II - IN 03/2005 - TABELA 1

CNAE
RAT
FPAS
Descrição da atividade

6410-7/00
1,00%
582
Banco Central

8411-6/00
2,00%
582
Administração pública em geral

8412-4/00
2,00%
582
Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

8413-2/00
2,00%
582
Regulação das atividades econômicas

8421-3/00
2,00%
582
Relações exteriores

8422-1/00
2,00%
582
Defesa

8423-0/00
2,00%
582
Justiça

8424-8/00
2,00%
582
Segurança e ordem pública

8425-6/00
2,00%
582
Defesa Civil

8430-2/00
2,00%
582
Seguridade social obrigatória

9900-8/00
1,00%
582
Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais sem acordo internacional de isenção (com acordo: FPAS 876)


Conforme se observa, as atividades associadas ao FPAS 582 são todas vinculadas às funções típicas de Estado, como Administração pública em geral, Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais, relações exteriores, defesa, segurança, justiça, seguridade social, etc. Nenhuma delas, de forma alguma, encontra-se relacionada com atividade econômica stricto sensu.
Ultrapassada tal questão, nos concentrando na identificação do código CNAE aplicado à espécie, apuramos que, tratando-se de um serviço público prestado pela administração pública, o enquadramento na Classificação Nacional de Atividades Econômicas ajusta-se na Seção �O�, Divisão 84 � �ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL�. 
Tratando-se de Administração pública representada por um único CNPJ, como assim demonstram as provas contidas nos autos, a classificação se estende pelo Grupo �84.1 Administração do estado e da política econômica e social� e se completa com a classe �84.11-6 Administração pública em geral� e subclasse �8411-6/00 Administração pública em geral�, conforme a Estrutura detalhada CNAE 2.0, a consulta na página da internet http://www2.sefaz.to.gov.br/consultas/cnae_arquivos/CNAE%202.0%20Subclasses%20-%20Estrutura%20detalhada.pdf.
Ostentando a atividade desenvolvida pela administração pública em geral classificação CNAE 8411-6/00, a esta corresponde o grau de risco médio, nos termos do ANEXO V do Regulamento da Previdência Social, que expõe a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, conforme a classificação nacional de atividades econômicas, implicando, pois, na fixação de alíquota para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 2%.

CNAE
ATIVIDADE
SAT

8411-6/00
Administração pública em geral
2%

8412-4/00
Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais.
2%

8413-2/00
Regulação das atividades econômicas
2%

8421-3/00
Relações exteriores
2%

8422-1/00
Defesa
2%

8423-0/00
Justiça
2%

8424-8/00
Segurança e ordem pública
2%

8425-6/00
Defesa Civil
2%


Não merece reparo, pois, o lançamento, eis que a alíquota de 2% para o SAT houve-se aplicada em estreita sintonia com as normas fixadas na legislação previdenciária.
Merece ser citado que até 31 de maio de 2007, a Administração pública tinha o seu enquadramento ajustado ao CNAE 75.11-6 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL, ao qual correspondia o grau de risco leve, e alíquota SAT/RAT de 1%.
Nada obstante, em 13 de fevereiro de 2007 houve-se por publicado no Diário Oficial da União o Decreto nº 6.042/2007 que promoveu profundas modificações no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, passando a dispor, como novo enquadramento da Administração Pública em Geral o CNAE 8411-6/00, estando a ele associado o grau de risco médio, correspondendo à alíquota SAT/RAT de 2%, aplicável a contar da competência junho/2007, inclusive, consoante inciso III do art. 5º do Decreto nº 6.042/2007.
Decreto nº 6.042/2007
Art. 5o Este Decreto produz efeitos a partir do primeiro dia:
I - do mês de abril de 2007, quanto aos arts. 199-A e 337 e à Lista B do Anexo II do Regulamento da Previdência Social;
II - do quarto mês subseqüente ao de sua publicação, quanto à nova redação do Anexo V do Regulamento da Previdência Social; e
III - do mês de setembro de 2007, quanto à aplicação do art. 202-A do Regulamento da Previdência Social, observado, ainda, o disposto no § 6o do mencionado artigo. 

Não procede, portanto, a alegação de que a alíquota SAT/RAT, no período fiscalizado, seria de 1%.
Nesse contexto, mostra-se desnecessária a prova pericial solicitada pelo Recorrente, uma vez que o CNAE do município encontra-se perfeitamente definido na legislação tributária, CNAE 8411-6/00 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL, o que implica a fixação de alíquota para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 2%.
Merece ser enaltecido que a Recorrente apenas alega que a atividade preponderante do município seria a de ensino, sem fazer acostar aos autos, no entanto, qualquer elemento de prova do qual se possa extrair a convicção acerca da fidedignidade de tal assertiva.
Allegatio et non probatio, quasi non allegatio.
 
3.3. DA MULTA ISOLADA
Alega o Recorrente que a multa isolada é confiscatória, além de infringir a razoabilidade e proporcionalidade; 
Sem razão.

Em primeiro lugar, merece ser destacado que inexiste qualquer sobrestamento de julgamento no CARF condizente às matérias ora em apreciação, em razão de a Portaria nº 545, do Ministério da Fazenda, de 20/11/2013, ter revogado expressamente os parágrafos primeiro e segundo do art. 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). 
Dessarte, o órgão administrativo não precisa mais esperar uma determinação expressa do Supremo Tribunal Federal (STF) para sobrestar um processo administrativo cuja a matéria está pendente de julgamento na Corte Constitucional.

O §10º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 estatui que nas hipóteses de compensação indevida, quando se comprove a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, in casu, a GFIP, o Contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual de 150% incidente sobre o valor total do débito indevidamente compensado.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
§9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 449/2008)
§10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Medida Provisória nº 449/2008)

Da mera leitura dos dispositivos suso transcritos, percebemos a cominação de duas penalidades pecuniárias para a conduta consistente na compensação indevida de contribuições previdenciárias:
A multa de mora, calculada segundo a memória de cálculo descrita no art. 61 da Lei nº 9.430/96. (art. 89, §9º da Lei nº 8.212/91)
Multa isolada, no valor correspondente a 150% incidente sobre o valor indevidamente compensado, nos casos em que ocorrer falsidade da declaração onde a compensação houve-se por informada ao Fisco. (art. 89, §10 da Lei nº 8.212/91)

Em razão da duplicidade de penalidades cominadas a uma mesma conduta, pipocam alguns questionamentos a exigir nossa digressão, dentre outros:
As penalidades indicadas são aplicáveis de forma alternativa ou de maneira cumulativa?
Em que hipóteses será aplicada a multa de mora? E a multa isolada?
O que se entende por �falsidade da declaração� e qual a abrangência de tal termo?
Quais seriam os elementos de convicção com aptidão para se comprovar a falsidade de declaração?

Entendo que a resposta a tais indagações deve ser formulada levando-se em consideração uma interpretação sistemática e teleológica das normas tributárias em realce, realizada de acordo com o balizamento encartado no Capítulo IV do Título I do CTN, observado o princípio da proporcionalidade implicitamente permeado na Escritura Constitucional.
Nessa perspectiva, se nos afigura que a pedra de toque a impingir um diferencial significativo entre as penalidades previstas nos §§ 9º e 10 do aludido art. 89 encontra-se assentado na comprovação da falsidade da declaração, circunstância essencial e indispensável para a inflição da penalidade mais severa.
Do que se extrai da dicção do §10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91, a aplicação da multa isolada encontra-se subjugada à ocorrência simultânea de duas condicionantes inafastáveis, sendo a primeira a própria compensação indevida (�na hipótese de compensação indevida�) e a segunda, a comprovada falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo (�quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo�). Ambos assumem, dessa maneira, cunho de aplicação cumulativa, de modo que a ausência de uma ou de outra não rende ensejo à aplicação da penalidade em relevo. 
Nessa perspectiva, a mera compensação indevida de contribuições previdenciárias configura-se, tão somente, inadimplemento de tributo devido e não recolhido, em relação aos quais, na constituição de ofício do crédito tributário, além do principal, o lançamento deverá contemplar os acréscimos legais de caráter moratório, nos termos fixados no §9º do art. 89 da Lei nº 8.212/91. 
Fato diametralmente diverso se configura com o emprego de meio fraudulento, aqui incluída a falsidade, visando a iludir o Fisco Federal sobre a efetiva ocorrência do fato jurígeno tributário, ou a excluir ou modificar suas características essenciais e/ou efeitos, ocultando-o, assim, de forma ardilosa. 
Na apreciação do caso concreto, uma vez caracterizada a compensação indevida, a configuração da hipótese de incidência da multa isolada exige, para a sua consumação, a demonstração da falsidade, eis que elemento objetivo do tipo, sendo necessária e imprescindível sua comprovação, a teor do §10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91.
Indispensável, pois, se perquirir onde se encontra a falsidade ou fraude na declaração das compensações indevidas efetuadas pelo sujeito passivo, e se fazer coligir aos autos os elementos de convicção da efetiva ocorrência da falsia em relevo. 
Ora, mas o que se entende por falsidade de declaração?
Um mero erro material de digitação na GFIP, resultando num montante de compensação a maior que as forças do crédito de titularidade do sujeito passivo, já se consumaria numa falsidade de declaração?
Uma declaração a maior do montante compensável, em GFIP, resultante do emprego de metodologia de atualização do crédito e de acumulação de juros moratórios diferente da adotada pela RFB, seria suficiente para enquadra-la como acometida de falsidade?
Ou seria necessário, para a consumação da conduta típica em tela, que o Infrator, consciente de que não possui o direito creditório declarado, informe dolosamente no documento em apreço compensação de créditos previdenciários sabidamente inexistentes (ou a menor) visando à redução do montante a ser recolhido?
A Lei nº 8.212/91 não define, para fins de enquadramento na conduta tipificada no §10 do seu art. 89, o conceito do termo �falsidade de declaração�, tampouco sua abrangência e alcance. Nessas situações, ante a ausência de disposição expressa, o codex tributário impõe-se a integração legislativa mediante a analogia, os princípios gerais de direito tributário, os princípios gerais de direito público e a equidade.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
I - a analogia;
II - os princípios gerais de direito tributário;
III - os princípios gerais de direito público;
IV - a equidade.
§1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.
§2º O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.

Tratando-se de normas que impingem ao infrator uma penalidade decorrente da transgressão de uma norma de conduta, nada mais natural do que a integração analógica com as normas que dimanam do Direito Penal.
Sob tal prisma, há que se perquirir se, para a caracterização de falsidade de declaração, seria necessária a tipificação de falsidade de documento público ou, numa gradação mais branda, suficiente seria a mera falsidade ideológica?
Cumpre salientar que, para os efeitos da incidência da lei penal, a GFIP equipara-se a documento público, a teor dos §§ 2º e 3º do art. 297 do Código Penal.
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal
Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos) 
§3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983/ 2000)
I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório; (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 
II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 
§4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: (grifos nossos) 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

Seja num caso, seja no outro, os princípios de direito público atávicos ao Direito Penal exigem, para a subsunção à conduta típica, não somente a coincidência objetiva de condutas, mas, também, a presença do elemento subjetivo consubstanciado no dolo ou na culpa, esta, quando expressamente prevista no corpo do tipo, a teor do Parágrafo Único do art. 18 do Código Penal.
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal
Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209/84)

Crime doloso(Incluído pela Lei nº 7.209/84)
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;(Incluído pela Lei nº 7.209/84)

Crime culposo(Incluído pela Lei nº 7.209/84)
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia. (Incluído pela Lei nº 7.209/84)
Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209/84)

Assim, sob o prisma da norma que pespega penalidades, indispensável para a caracterização da conduta típica de falsidade de documento público e de falsidade ideológica a comprovação da coexistência do elemento subjetivo do tipo consistente na consciência e vontade de concretizar os requisitos objetivos do tipo.
Mostra-se valioso revisitar também os conceitos jurídicos assentados na Lei nº 4.502/64, verbatim:
Lei nº 4.502/64 
Art. 68. A autoridade fixará a pena de multa partindo da pena básica estabelecida para a infração, como se atenuantes houvesse, só a majorando em razão das circunstâncias agravantes ou qualificativas provadas no processo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 34/66) 
(...) 
§2º São circunstâncias qualificativas a sonegação, a fraude e o conluio. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 34/66) 
(...) 
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 

Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 

Note-se, ainda, que a falsidade ideológica se qualifica como um tipo penal incongruente, exigindo para a sua caracterização, além do dolo genérico, uma intenção especial do agente, um requisito subjetivo transcendental denominado dolo específico, consubstanciado num especial fim de agir, in casu, a intenção de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pintado nesse matiz o quadro fático-jurídico, se nos antolha que, para que se configure a ocorrência do tipo infracional previsto no §10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91, necessária é a presença do elemento subjetivo associado à conduta típica descrita na norma, consistente na consciência do agente de que, mesmo sabedor de que não possui direito creditório à altura, mesmo assim informa na GFIP compensação de contribuições previdenciárias visando a esquivar-se do recolhimento da exação devida.
Por esse motivo, exige a regra tributária em realce que, para a caracterização do tipo infracional em debate, o agente fiscal tem que demonstrar a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.
A tal conclusão também se converge ao se apreciar, pelo crivo da proporcionalidade, a dualidade de imputações fixadas nos parágrafos 9º e 10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91: Tratando-se de compensação indevida, nas hipóteses em que o agente não teve a intenção de fraudar a norma tributária, a penalidade pecuniária a ser aplicada será a mais branda, nos termos fixados no §9º do suso mencionado art. 89, consistente na multa de mora graduada na forma do art. 61 da Lei nº 9.430/96, além dos juros moratórios.
Tratando-se, por outro viés, de tentativa de fraude mediante a consciente e inescusável inserção de informações falsas na GFIP, visando dolosamente a reduzir tributo, rigorosa deverá ser a punição a ser infligida ao infrator, consistente na multa de 150% sobre o valor total do débito indevidamente compensado. Nestes casos, assentado que a penalidade estabelecida na lei é por demais severa, deve o agente fiscal se certificar de que a conduta perpetrada pelo sujeito passivo, de fato, reuniu todos elementos objetivos e subjetivos do tipo, de molde a se evitar, ao máximo, a imputação de penalidade indevida.
Não por outra razão, a hipótese típica em debate exige do agente fiscal, além da descrição do fato e da disposição legal infringida (art. 10 do Decreto nº 70.235/72), a comprovação da falsidade da declaração.
Não se pode perder de vista que a interpretação defendida nos parágrafos antecedentes também se coaduna à regra de hermenêutica plantada no art. 112 do CTN, do qual floresce o princípio da interpretação mais benéfica ao infrator da lei que definir infrações ou cominar penalidades em caso de dúvida quanto à capitulação legal do fato, à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos, à autoria, imputabilidade, ou punibilidade ou à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 
I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

Tal interpretação, indubitavelmente, se revela como a mais benéfica ao acusado, uma vez que exclui do tipo infracional mais severo as compensações indevidas nas quais o agente não teve o dolo de fraudar a Lei de Custeio da Seguridade Social, conduzindo tais casos à hipótese genérica e abstrata assentada no §9º do citado art. 89 da Lei nº 8.212/91, que prevê, tão somente, a incidência de juros e multa moratória sobre o montante indevidamente compensado.
Corrobora o entendimento acima externado as disposições inscritas na Seção V - DA COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, do Capítulo V da IN RFB nº 900/2008, cujo art. 45 prevê que o sujeito passivo deve recolher o valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos, mesmo na hipótese de a compensação considerada como indevida ser decorrente de informação incorreta em GFIP.
Instrução Normativa RFB nº 900/2008
SEÇÃO V
DA COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Art. 44. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes.
(...)
Art. 45. No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos.
Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP, deverá ser apresentada declaração retificadora. 
Art. 46. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.

Da conjugação dos termos alinhados nos artigos 45 e 46 extrai-se que a mera constatação de informação incorreta em GFIP da qual decorra compensação indevida de contribuições previdenciárias não implica, automaticamente, a imputação da multa isolada prevista no art. 46 da mesma Instrução Normativa em foco, eis que tal increpação depende da efetiva comprovação da falsidade da declaração.
Deflui daí o reconhecimento do próprio Poder Executivo de que a simples informação incorreta na GFIP da qual decorra compensação indevida não importa de per se em falsidade da declaração, sendo necessária a comprovação do elemento subjetivo do tipo, consistente na consciência e vontade de fraudar a lei visando a reduzir o montante de tributo devido. 
Daí a necessidade de se instruir o processo com os elementos de convicção que conduziram o auditor fiscal a inferir o dolo da conduta infracional.
Avulta, de todo o exposto, que a aplicação de penalidade mais severa, mediante a majoração da multa, só tem cabimento em situações específicas, onde fique evidenciado o comportamento ardiloso e intencional do sujeito passivo, seja no tocante à falsidade na declaração, conforme remissão expressa do §10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91, seja pela configuração de sonegação, conluio ou fraude, nos termos acima comentados , situações que, por sua gravidade, devem ensejar reprimenda punitiva de maior envergadura, com o propósito não somente de punir o infrator pela conduta perpetrada, extrapolando o evento do mero inadimplemento, como, também, de reprimir e desestimular comportamentos futuros de idêntico jaez. 
Olhando com os olhos de ver, o fator agravado na hipótese do §10 do dispositivo legal em realce não é a mera compensação indevida, mas, sim, a ação dolosa e consciente falsear a forma ou o conteúdo da declaração de compensação visando a iludir o Fisco Federal quanto à efetiva ocorrência dos fatos geradores. 

No caso em estudo, o Autuado declarou em suas GFIP das competências de janeiro/2009 a maio/2012 compensação de contribuições previdenciárias com créditos inexistentes oriundos de recolhimentos supostamente indevidos a título de:
Remunerações pagas aos detentores de mandato eletivo nas competências fevereiro/98 a setembro/2004, os quais créditos já haviam sido exterminados pela prescrição; 
Pagamento indevido de contribuição sobre verbas de natureza indenizatória nas competências janeiro/2000 a maio/2011, muito embora tais rubricas possuíssem natureza remuneratória, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212/91, não possuindo o Autuado qualquer provimento judicial lhe concedendo tais créditos, tampouco lhe autorizando tal compensação;
Contribuição recolhida a título de SAT/RAT, entre julho/2007 a fevereiro/2011, as quais se revelavam efetivamente devidas, nos termos do Decreto nº 6.042/2007, não gerando, portanto, para o Recorrente qualquer crédito;
Retenções sofridas no Fundo de Participação dos Municípios � FPM, no período de julho/2001 a abril/2010, as quais não cobriam, sequer, as contribuições previdenciárias decorrentes dos fatos geradores declarados nas GFIP originárias;

Deve-se considerar também nesse mister que a ninguém é dado alegar o desconhecimento da lei para se escusar do cumprimento de obrigação a todos imposta, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657/42, instituindo-se presunção absoluta de que todos conhecem a lei.
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.
Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.

Nesse contexto, mesmo ciente de que não possuía direito creditório algum, ainda assim a Recorrente informou em suas GFIP compensação de contribuições previdenciárias nas competências janeiro/2009 a maio/2012.
Todas essas informações e os respectivos elementos de prova encontram-se, um a um, descritos e presentes nos autos do vertente Processo Administrativo Fiscal, demonstrando e comprovando a efetiva presença de todos os elementos objetivos e subjetivos da falsidade ideológica consistente na consciente inserção nas GFIP de declaração diversa daquela que deveria ser escrita, com o fim de prejudicar o Direito do Fisco Federal relativo às contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas.
A falsidade se manifesta, portanto, na volitiva e consciente ação de declarar nas GFIP um suposto e sabidamente inexistente direito creditório, com o fim de prejudicar o direito do Fisco Federal de constituir o crédito tributário correspondente, e de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: a inexistência e o montante do direito creditório reclamado.
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal
Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: (grifos nossos) 
(...)

Conforme acima elucidado, presentes estão na conduta descrita pela Fiscalização a caracterização da efetiva ocorrência de compensação indevida de contribuições previdenciárias, bem como os elementos objetivos e subjetivos qualificadores da falsidade das GFIP, demonstrados e devidamente comprovados pelos elementos de prova acostados aos autos, circunstância que clama a incidência da multa isolada prevista no §10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91.

Não procede, igualmente, a alegação de que a multa isolada seria confiscatória, além de infringir a razoabilidade e proporcionalidade; 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris: 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.
Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributária é expressa ao vetar o efeito confiscatório aos tributos, não a multas punitivas, as quais possuem natureza jurídica totalmente distinta. Tributo configura-se como a própria obrigação principal devida pelo sujeito passivo à Fazenda Pública, em razão da ocorrência real do fato gerador tributário estatuído na lei. A multa isolada, por seu turno, possui natureza jurídica de penalidade decorrente de falsidade de declaração obrigatória a ser prestada ao Fisco.
Justifica-se a vedação constitucional à instituição de tributos com efeito de confisco pelo fato de a prestação pecuniária dessa natureza ter caráter compulsório, em razão da ocorrência inevitável do fato gerador correspondente. 
Caso o tributo fosse criado com alíquota por demais elevada, a própria ocorrência inevitável do fato gerador resultaria na extinção da matéria tributável correspondente, circunstância que representaria violação ao direito de propriedade.
O mesmo não ocorre com as multas de natureza punitiva, as quais não possuem natureza jurídica de tributo, mas, meramente, de penalidade pecuniária pelo descumprimento da lei.
Ao contrário dos tributos, aqui o fato gerador da multa punitiva é evitável. Aliás, é extremamente desejável pela Fazenda Pública que tal fato gerador não ocorra, por isso a inflição de penalidade de tamanha onerosidade, visando a brindar a máxima efetividade às normas tributárias e a desencorajar o seu descumprimento objetivo.
Nesse viés, ao ignorar as normas tributárias cogentes, e ao empregar meios ardilosos para fugir da tributação, o Infrator volitivamente se coloca em situação de risco calculado perante o Fisco, consciente de que a constatação de tal irregularidade irá desaguar em apenação condizente com a gravidade da infração perpetrada.
Escapa, contudo, à competência deste Colegiado a sindicância da adequação das normas tributárias constantes na Lei nº 8.212/91 aos princípios constitucionais e às limitações ao poder de tributar veiculadas nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.
Revela-se mais do que sabido por aqueles que militam com profissionalismo no Direito Pátrio que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Nesse sentido, no que é atávico ao Processo Administrativo Fiscal, determina o Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, ser vedado aos órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235/72 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
(...)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa punitiva, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao princípio previsto no artigo 150, IV da Constituição Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

3. DECISÃO
Pelas razões ora expendidas, CONHEÇO PARCIALMENTE do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
 
 



e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista
no Anexo V do RPS, competindo a Secretaria da Receita Federal do Brasil
rever, a qualquer tempo, o auto enquadramento realizado pelo contribuinte e,
verificado erro em tal tarefa, proceder a notificacdo dos valores
eventualmente devidos.

AUTO DE INFRACAO. OBRIGACAO PRINCIPAL. COMPENSACAO
INDEVIDA. EXTINCAO DO DIREITO.

O direito de pleitear restitui¢do ou reembolso ou de realizar compensagdo de
contribuicdes ou de outras importancias extingue-se em cinco anos contados
do recolhimento ou do pagamento indevido.

O Supremo Tribunal Federal, apos o julgamento do RE n° 566.621/RS,
submetido ao regime de repercussdo geral, determinou a aplicagdo do prazo
quinquenal contados da data do recolhimento ou do pagamento indevido as
acdes ajuizadas apds 09/06/2005, data de vigéncia da LC n°® 118/05.

CREDITO TRIBUTARIO INEXISTENTE. COMPENSACAO INDEVIDA.
GLOSA.

E vedada a compensagdo de contribuicdes previdenciarias se ausentes os
atributos de liquidez e certeza do crédito compensado. A compensacdo de
contribui¢des previdenciarias com créditos ndo materialmente comprovados
sera objeto de glosa e consequente langamento tributdrio, revertendo ao
sujeito passivo o 6nus da prova em contrario.

COMPENSACAO. MULTA  ISOLADA. CONSCIENCIA DA
INEXISTENCIA DE CREDITO. FALSIDADE DA GFIP.

A wvolitiva e consciente declaragdio em GFIP de compensacdo de
contribuicdes previdenciarias com créditos sabidamente inexistentes implica
caracterizacdo de falsidade de declaragdo, circunstincia que enseja a
aplicacdo da multa isolada prevista no §10° do art. 89 da Lei n® 8.212/91.

PENALIDADE  PECUNIARIA. VIOLACAO A  PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS. INOCORRENCIA.

Nao configura violagdo a principios constitucionais a imputagdo de
penalidade pecuniaria em razao do ndo cumprimento tempestivo de obrigacao
de natureza tributdria, quando aplicada em estreita sintonia com as normas
legais vigentes e eficazes.

Foge a competéncia deste Colegiado o exame da adequagdo das normas
tributarias fixadas pela Lei n® 8.212/91 as vedacdes constitucionais ao poder
de tributar previstas na CF/88, eis que tal atribui¢ado foi reservada pela propria
Constituicao, com exclusividade, ao Poder Judiciario.

MULTA ISOLADA. CONFISCO. INOCORRENCIA.

Nao constitui confisco a incidéncia de multa punitiva aplicada nas hipdteses
de compensagdo indevida, quando se comprove falsidade da declaragao
apresentada pelo sujeito passivo, tendo como base de céalculo o valor total do
débito indevidamente compensado.

Foge a competéncia deste colegiado a analise da adequagdo das normas
tributarias fixadas pela Lei n® 8.212/91 as vedacdes constitucionais ao poder
de tributar previstas no art. 150 da CF/88.

Recurso Voluntario Negado
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntirio e na parte
conhecida, ncgar-lhe provimento, mantendo a glosa de compensacdo de contribuicdes
previdencidrias efetuada com créditos ndo materialmente comprovados, bem como a imposi¢ao
de mulia isoiada, por compensacao indevida, na forma do artigo 89, §10° da Lei n® 8.212/91,
frente 4 volitiva e consciente declaracio em GFIP de compensacdo de contribuigcdes
previdenciarias com créditos destituidos dos atributos de liquidez e certeza.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.
Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Wilson Antonio de Souza Correa, André Luis Marsico
Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Fabio Pallaretti Calcini ¢ Arlindo da Costa e Silva.



Relatorio

Periodo de apuracao: 01/01/2009 a 31/05/2012.
Data da lavratura dos AIOP: 16/08/2013.
Data da ciéncia dos AIOP: 29/08/2013.

Tem-se em pauta Recurso Voluntario interposto em face de Decisdo
Administrativa de 1* Instdncia proferida pela DRJ em Ribeirdo Preto/SP que julgou
improcedente a impugnagao oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributario lancado por
intermédio dos Autos de Infragdo de Obrigacdo Principal n°® 51.008.346-3 e 51.008.347-1,
decorrentes de glosa de compensagdo indevida de contribui¢des previdencidrias, conforme
descrito no Relatorio Fiscal a fls. 36/74.

De acordo com o Relatério Fiscal, o presente langamento decorre do
descumprimento de obrigagdes tributdrias (principais e acessorias), representadas pelos
seguintes Autos de Infragdo:

* 51.008.346-3 - Relativo as contribuigdes previdenciarias de que tratam os
inciso I ao III do art. 22 da Lei n® 8.212/91, incidentes sobre remuneragdes pagas aos segurados
empregados e contribuintes individuais, nas competéncias de 01 a 12/2009, bem como glosa de
compensagoes indevidas, ocorridas nas competéncias de 02/2009 a 04/2012;

* 51.008.347-1 - Relativo & multa isolada — 150% do valor compensado
irregularmente, nas competéncias de 05/2010 a 05/2012 (ndo continuo); Acrescenta, o referido
relatorio, que:

Os valores langados sao decorrentes:

a) Da glosa dos valores compensados indevidamente na Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social
— GFIP nas competéncias fevereiro de 2009 a abril de 2012 e da multa isolada aplicada em
funcdo destas compensagoes;

b) Da contribui¢do previdenciaria patronal relacionada a fatos geradores nao
declarados nas GFIP das competéncias janeiro a dezembro de 2009, inclusive a gratificagdo
natalina - décimo terceiro saldrio (competéncia 13/2009), além da contribuicdo destinada ao
financiamento do beneficio concedido em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/GILRAT).

c) Das diferencas de RAT/GILRAT oriundas de informagao de aliquota a
menor desta contribuicdo nas GFIP das competéncias janeiro a dezembro de 2009, inclusive o
décimo terceiro salario.

Em relagdo a compensacao realizada, o contribuinte informou que efetuou tal
procedimento com base em suposto crédito de contribuig¢do previdenciaria decorrente:

e Das remuneracdes pagas aos detentores de mandato eletivo nas
competéncias fevereiro de 1998 a setembro de 2004, periodo em que as
referidas contribui¢des foram declaradas indevidas pelo Supremo Tribunal
Federal — STF;
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Do pagamento indevido de contribuicdo sobre verbas de natureza
indenizatoria nas competéncias 01/2000 a 05/2011;

De contribui¢do indevidamente recolhida a titulo de SAT/RAT (Seguro de
Acidente de Trabalho/Risco de acidente de Trabalho) entre julho de 2007
a fevereiro de 2011;

De pagamentos a maior no periodo de julho de 2001 a abril de 2010,
verificados através do extrato CCORGFIP, que compara os valores
declarados com os recolhidos pelo Ente Estatal e/ou retidos do Fundo de
Participagdo dos Municipios - FPM.

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 2476/2526.

A

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo

Preto/SP lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acordao n® 14-48.365 17* Turma da
DRIJ/RPO, a fls. 4122/4176, julgando procedente o langamento e mantendo o crédito tributario
em sua integralidade.

O

Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia

24/02/2014, conforme Aviso de Recebimento a fl. 4188.

Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario, a fls. 4192/4209, respaldando sua
inconformidade em argumentac¢do desenvolvida nos seguintes termos:

Que o Auto de Infracdo padece de vicio formal e material, por ofensa ao
inciso III do art. 10 do Decreto n® 70.235/72, porque o lancamento
prescindiu da descrigdo correta e apurada da analise da ampla
documentac¢ao da qual dispunha o Fisco;

Que o principio da verdade material impde que o arbitramento seja
realmente a ultima solucdo para o célculo de um tributo, adotada quando
ndo ¢ possivel, de nenhuma maneira, conhecer, ao menos
aproximadamente, a efetiva realidade a ser “arbitrada”;

Que ¢ ilegal a cobranca de compensacdes glosadas, referentes ao
recolhimento do Ter¢o Constitucional de Férias, parcela declarada ilegal,
nos autos do Resp n° 1.230.957-RS, em julgamento submetido a
sistematica do artigo 543-C do CPC;

Que a aliquota de SAT/RAT ¢ de 1%;

Que a multa isolada ¢ confiscatoria, além de infringir a razoabilidade e
proporcionalidade;

Que o Auditor-Fiscal deveria ter lancado mao das redugdes previstas no
§3° do art. 1° da Lei n® 11.941/2009;



Ao fim, requer a desconstituicdo dos Autos de Infragdo, com a consequente
homologa¢do dos valores compensados no periodo fiscalizado, e a emissdao de Certidao
Negativa de Débitos (Certidao Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa);

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi vélida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
em 24/02/2014. Havendo sido o recurso voluntario postado na Agéncia de Correios no dia
21/03/2014, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

1.2. DO CONHECIMENTO DO RECURSO

Alega o Recorrente que o Auditor-Fiscal deveria ter lancado mao das
reducdes previstas no §3° do art. 1° da Lei n® 11.941/2009.

Tal alegagdo, todavia, ndo podera ser objeto de deliberacao por esta Corte
Administrativa eis que a matéria nela aventada nao foi oferecida a apreciacdo da Corte de 1*
Instancia, ndo integrando, por tal motivo, a decisdo ora guerreada.

Com efeito, compulsando a Peca de Defesa aos Autos de Infracio em
julgamento, verificamos que a alegacdo acima postada inova o Processo Administrativo Fiscal
ora em aprecia¢dao. Tal matéria ndo foi aventada pelo Sujeito Passivo em sede de impugnagado
administrativa em face do lancamento tributario que ora se discute, ndo se instaurando em
relagdo a ela qualquer litigio, a teor do art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo
dada pela Lei n°9.532/97)

Os alicerces do Processo Administrativo Fiscal encontram-se fincados no
Decreto n° 70.235/72, cujo art. 16, III estipula que a impugnacao deve mencionar os motivos
de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordancia e as razdes e
provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo processual, o art. 17 dispde
de forma hialina que a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante
sera considerada legalmente como nao impugnada.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972
Art. 16. A impugnag¢do mencionard:

()




III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;
(Redagdo dada pela Lei n°8.748/93)

()
$4° A prova documental sera apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532/97)
a) jique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oporiuna, por motivo de for¢a maior; (Incluido pela Lei n°
9.532/97)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela
Lei n°9.532/97)
c) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente
trazidas aos autos. (Incluido pela Lei n® 9.532/97)

As disposi¢des inscritas no art. 17 do Dec. n® 70.235/72 espelham, no
Processo Administrativo Fiscal, o principio processual da impugnacao especifica retratado no
art. 302 do Codigo de Processo Civil, assim redigido:

Codigo de Processo Civil

Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre
os fatos narrados na peti¢do inicial. Presumem-se verdadeiros
os fatos ndo impugnados, salvo:

I - se ndo for admissivel, a seu respeito, a confissdo;

11 - se a peticdo inicial ndo estiver acompanhada do instrumento
publico que a lei considerar da substdancia do ato;

1l - se estiverem em contradi¢do com a defesa, considerada em
seu conjunto.

Paragrafo unico. Esta regra, quanto ao onus da impugnagdo
especificada dos fatos, ndo se aplica ao advogado dativo, ao
curador especial e ao orgdo do Ministério Publico.

Deflui da normatividade juridica inserida pelos comandos insculpidos no
Decreto n® 70.235/72 e no Cddigo de Processo Civil, na interpretagdo conjunta autorizada pelo
art. 108 do CTN, que o impugnante carrega como fardo processual o 6nus da impugnagao
especifica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa
assinalado expressamente no Auto de Infragdo, observadas as condigdes de contorno
assentadas no relatdrio intitulado IPC — Instrugdes para o Contribuinte.

Nessa perspectiva, a matéria especifica ndo expressamente impugnada em
sede de defesa administrativa sera considerada como verdadeira, precluindo processualmente a
oportunidade de impugnagdo ulterior, ndo podendo ser alegada originariamente em grau de
Recurso Voluntario.

Saliente-se que as diretivas ora enunciadas ndo conflitam com as normas
perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributario,
a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questdes ja decididas, a
cujo respeito ja se operou a preclusio.
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De outro eito, cumpre esclarecer, eis que pertinente, que o Recurso
Voluntario consubstancia-se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso
do processo, a inconformidade do sucumbente em face de decisdo proferida pelo orgio
julgador a quo que lhe tenha sido desfavoravel, buscando reforma-la. Nao exige o dispéndio de
energias intelectuais no exame da legislacio em abstrato a conclusdo de que o recurso
pressupde a existéncia de uma decisao precedente, dimanada por um 6rgao julgador postado
em posicdo processual hierarquicamente inferior, a qual tenha se decidido, em relacdo a
determinada questdo do langamento, de maneira que ndo contemple os interesses do
Recorrente.

Nao se mostra despiciendo frisar que o efeito devolutivo do recurso nao
implica a revisdo integral do langamento a instancia revisora, mas, tdo somente, a devolucdo da
decisdo proferida pelo 6rgao a quo, a qual sera revisada pelo Colegiado ad quem.

Com efeito, o objeto imediato do Recurso Voluntario ¢ a decisdo proferida
pelo Orgao Julgador de 1? Instancia, enquanto que o langamento em si considerado figura, tao
somente, como o objeto mediato da insurgéncia.

Assim, ndo havendo a decisdo vergastada se manifestado sob determinada
questdo do langamento, eis que ndo expressamente impugnada pelo sujeito passivo, ndo ha que
se falar em reforma do julgado em relacdo a tal questdo, haja vista que a respeito dela nada
consta no acérdio hostilizado. E gravitar em torno do nada.

Nesse contexto, a luz do que emana, com extrema clareza, do Direito
Positivo, permeado pelos principios processuais da eventualidade, da impugnagao especifica e
da preclusdo, que todas as alegacdes de defesa devem ser concentradas na impugnacao, nao
podendo o 6rgdo ad quem se pronunciar sobre matéria antes ndo questionada, sob pena de
supressao de instancia e violagdo ao devido processo legal.

Além disso, nos termos do art. 17 do Decreto n® 70.235/72, as matérias nao
expressamente contestadas pelo impugnante em sede de defesa ao langamento tributario sdo
juridicamente consideradas como nao impugnadas, ndo se instaurando qualquer litigio em
relagdo a elas, sendo processualmente inaceitavel que o Recorrente as resgate das cinzas para
inaugurar, em segunda instancia, um novo front de inconformismo em face do langamento que
se opera.

O conhecimento de questdes inovadoras, nao levadas antes ao conhecimento
do Orgdo Julgador Primario, representaria, por parte desta Corte, negativa de vigéncia ao
preceito insculpido no art. 17 do Decreto n® 70.235/72, provimento este que somente poderia
emergir do Poder Judicidrio.

Por tais razdes, a matéria abordada no primeiro paragrafo deste topico, além
de outras eventualmente dispersas no instrumento de Recurso Voluntério, mas ndo contestadas
em sede de impugnagdo ao lancamento, ndo podera ser conhecida por este Colegiado, em
virtude da preclusao.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego
parcialmente.



2. DAS PRELIMINARES

2.1. DA ALEGADA NULIDADE DO LANCAMENTO.

Alega o Recorrente que o Auto de Infracdo padece de vicio formal e material,
por ofensa ao inciso III do art. 10 do Decreto n°® 70.235/72, porque o langamento prescindiu da
descricdo correta e apurada da andlise da ampla documentacdo da qual dispunha o Fisco;

Nio !

Merece ser iluminado que o lancamento tributdrio € constituido por uma
diversidade de¢ Relatorios, Termos, Discriminativos, bem como seus respectivos anexos, 0s
quais devem ser compulsados em seu conjunto, ¢ de cuja sinergia emergem as condicoes de
contoriio especificas do crédito tributdrio em constitui¢do.

Dada a complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo do
langamento ha que ser interpretado e digerido com o olhar clinico que o seu proposito
finalistico assim demanda, e com o conhecimento técnico que a atividade assim exige, para que
ndo se cometa o desproposito de se atribuir a administracdo tributaria uma deficiéncia que,
muita vez, ndo ¢ da parte que formaliza e redige os elementos constitutivos do langamento,
mas, sim, de quem os analisa e interpreta.

Com efeito, por se tratar o langamento de um procedimento administrativo de
cunho eminentemente juridico, nada mais natural e exigivel que os termos que o compdem
obedecam a logica e ao jargdo juridico. Tal caracteristica, logicamente, ndo o invalida. Ao
contrario, lhe confere a precisdo terminologica adequada a sua perfeita compreensdo e alcance.
Fosse um documento médico, de Tecnologia de Informacao ou de engenharia, exigiveis seriam
os jargdes médico, de informadtica ou de engenharia, respectivamente, nao o juridico.

No presente caso, mediante a lavratura dos Autos de Infragdo em debate,
houve-se por constituido crédito tributario decorrente de glosa de valores indevidamente
compensados, declarados em GFIP nas competéncias fevereiro/2009 a abril/2012 e da multa
isolada aplicada em funcdo destas compensagdes; contribui¢do previdencidria patronal
relacionada a fatos geradores nao declarados nas GFIP das competéncias janeiro a
dezembro/2009, inclusive a gratificagdo natalina - décimo terceiro saldrio (competéncia
13/2009), além da contribui¢do destinada ao financiamento do beneficio concedido em razao
do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(RAT/GILRAT), bem como diferengas de RAT/GILRAT oriundas de informacgdo de aliquota a
menor desta contribuicdo nas GFIP das competéncias janeiro a dezembro de 2009, inclusive o
décimo terceiro salario.

Todas as informagdes postadas no paragrafo precedente encontram-se
devidamente relatadas no Relatorio Fiscal, a fls. 36/74, e seus anexos, bem como nos demais
relatorios que integram o lancamento sub examine, em cumprimento aos requisitos de precisao
e clareza da descri¢ao dos fatos geradores e do periodo a que se referem.

Almejando brindar a maxima clareza e precisao aos fatos e elementos de
constituicdo do crédito tributario em realce, a Fiscalizagdo honrou elaborar uma variedade de
demonstrativos, aviados em planilhas anexas ao Relatorio Fiscal, conforme se vos seguem:

10



Processo n° 13433.720006/2013-81 S2-C3T2

Acordao n.° 2302-003.428

Fl. 4.223

Planilha 01 - Servidores com recebimento de férias na rubrica 49 - 1/3 de
Férias;

Planilha 02 - Recolhimentos das obrigagdes previdencirias correntes da
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros (07/2001 a 04/2010);

Planilha 03 - Comparativo das Liquida¢des X Recolhimentos da Prefeitura
Municipal de Pau dos Ferros (2005 a 2008);

Planilha 04 - Liquidagdes da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros em
2005;

Planilha 05 - Liquidac¢des da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros em
2006;

Planilha 06 - Liquidacdes da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros em
2007;

Planilha 07 - Liquidagdes da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros em
2008;

Planilha 08 — Determinacao da base de calculo dos segurados empregados
omitida em GFIP em 2009;

Planilha 09 - Liquidacdes consideradas base de calculo de contribuicao
previdencidria - segurados empregados em 2009;

Planilha 10 - Histérico das liquidagdes relacionadas aos segurados
empregados em 2009;

Planilha 11 - Determinacao da base de calculo dos segurados contribuintes
individuais omitida em GFIP em 2009;

Planilha 12 - Liquidag¢des consideradas base de célculo de contribuicao
previdencidria em 2009 — Seg. contribuintes individuais;

Planilha 13 - Determinacdo da base de calculo dos segurados contribuintes
individuais (Frete/Transportadores Autonomos) omitida em GFIP em
2009;

Planilha 14 - Liquida¢des consideradas base de céalculo de contribui¢ao
previdencidria — Seg. contribuintes individuais (Frete/Transportadores
Autonomos) em 2009;

Planilha 15 - Demonstrativo da diferenca de contribui¢do relativa a
aliquota RAT em GFIP.

Além dos demonstrativos acima citados, o presente o Auto de Infragdo
encontra-se também instruido com os seguintes relatorios:



e DCCTP — Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributario do Processo;
e [PC — Instrucdes Para o Contribuinte;

e VINCULOS - Relatérios de Vinculos;

e DD - Discriminativo do Débito (DEBCAD 51.008.346-3 ¢ 51.008.347-1);

e FLD - Fundamentos Legais do Dé¢ébito (DEBCAD’S 51.008.346-3 ¢
51.008.347-1);

RL — Relatério de Lancamentos (DEBCAD 51.008.346-3 ¢ 51.008.347-1).

Os Relatoérios Fiscais suso referidos informam de maneira clara e precisa a
matéria tributdvel e as bases de calculo da exacdo em apreco, assim como os procedimentos
adotados pela Autoridade Lancadora na conducdao da acdo fiscal. Informam igualmente os
documentos analisados e os fatos geradores apurados, as bases de calculo e as aliquotas
correspondentes a cada uma das contribuigdes sociais ora lancadas, destacando, ainda, os
valores de deducao legal considerados, assim como os codigos de levantamento associados.

O Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributario do Processo informa, de
maneira analitica, a natureza juridica das parcelas que integram o crédito tributdrio em questao,
assim como seus valores absolutos.

O relatorio IPC - Instrugdes para o Contribuinte informa os procedimentos a
serem adotados pelo Sujeito Passivo para a regularizagdao do débito ora em constitui¢do, e para
o oferecimento de impugnagdo ao vertente lancamento, da mesma forma que apresenta as
hipdteses cabiveis de reducao de multas punitivas aplicadas ao Contribuinte.

De outro eito, as informagdes pertinentes as contribuicdes sociais objeto do
presente langamento encontram dispostas no Discriminativo de Débito, de forma discriminada
por rubricas, aliquota, valor absoluto, base de célculo, competéncia e estabelecimento, de
molde que sua correc¢ao e consisténcia podem ser sindicadas a qualquer tempo e oportunidade
pelo sujeito passivo.

O documento descrito no paragrafo precedente informa também, de forma
individualizada por rubrica lancada, os valores dos créditos de titularidade do contribuinte que
foram considerados no presente lancamento, as GPS recolhidas, os valores de dedugdo legal e
as diferengas a recolher, assim como os codigos de cada levantamento que integra a presente
notificacao fiscal e os codigos do Fundo de Previdéncia e Assisténcia Social, de terceiros ¢ a
Classificacao Nacional de Atividades Econdmicas a que se enquadra a empresa recorrente.

O Relatoério de Langamentos relaciona os langcamentos efetuados nos sistemas
especificos para apuragdo dos valores devidos pelo sujeito passivo, com observagdes, quando
necessarias, sobre sua natureza ou fonte documental. Ele registra de forma discriminada por
estabelecimento, competéncia e levantamento, dentre outras informagdes, a natureza juridica e
o montante absoluto da base de calculo do tributo langado, o codigo e natureza da contribuigao,
assim como eventuais deducdes a que faz jus o contribuinte.

De forma idéntica, guardadas as devidas particularidades, os preceitos
normativos que fornecem sustentacdo juridica ao langcamento entdo operado foram
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devidamente especificados no corpo dos relatorios fiscais acima desfraldados, assim como no
relatorio intitulado Fundamentos Legais do Débito — FLD.

Ha que se registrar que o relatorio Fundamentos Legais do Débito ¢
elaborado de inaneira extremamente individualizada por langamento, sendo estruturado de
forma atomizada por topicos especificos condizentes com os mais diversos e variados aspectos
relacionados com procedimento fiscal e o crédito tributdrio ora em apreciagdo, descrevendo,
pormenorizadamente, em cada horizonte temporal, todos os instrumentos normativos que dao
estelo as atribuigdes e competéncias do auditor fiscal, as contribuigdes sociais langadas e seus
icessOrios pecunidrios, as substitui¢des tributarias, aos prazos e obrigagdes de recolhimento, as
obrigacdes acessoOrias pertinentes ao caso espécie, dentre outras, especificando, ndo somente o
Diploma Legal invocado, mas, igualmente, os dispositivos normativos correspondentes,
permitindo ao notificado a perfeita compreensao dos fundamentos e razdes da autuacao, sendo-
lhe garantido, dessarte, o exercicio do contraditorio e da ampla defesa.

Compoem, ainda, a instru¢do do vertente Processo Administrativo Fiscal os
seguintes documentos e elementos de prova, bem como indice de documentos a fls. 2466/2471.

e Termo de Inicio de Procedimento Fiscal e demais Termos de Intimagao ¢
Constatacdo expedidos pela fiscalizagao;

e Resposta do contribuinte e seus anexos (documentos 01 a 14);

e Extrato CCORGFIP das Compensagdes Informadas em GFIP 022009 a
042012;

e Extrato GFIPWEB - Telas principias das competéncias 022009 a 042012;

e Consulta recolhimentos do conta corrente da Prefeitura - competéncias
021998 a 092004;

e Consulta recolhimentos do conta corrente da Camara Municipal -
competéncias

e 022009 a 042014;

e Recibo de entrega de arquivos digitais das Folhas de Pagamento,
Empenhos e Balancetes da Prefeitura nos anos de 2006 a 2010;

e Relatdrio Demonstrativo da Composi¢do da Base de Calculo — DCBC das
GFIP da Camara Municipal de Pau dos Ferros no periodo de 01/1999 a
09/2004, extraidas dos sistemas informatizados da Secretaria da Receita
Federal do Brasil — RFB,;

e Consulta valores do CNIS — Cadastro Nacional de Informag¢des Sociais,
relativo ao Ex-prefeito do periodo abrangido pelas competéncias 01/1999
a 09/2004;



e Extratos “CCORGFIP - CONSULTA VALORES A RECOLHER X
VALORES RECOLHIDOS X LDCG/DCG” e “CCORGFIP -
CONSULTA BASES DE CALCULO POR SITUACAO/FPAS” da
Camara Municipal nas competéncias 02/1998 a 09/2004;

e Consulta ao Extrato do Devedor — Municipio de Pau dos Ferros em
24042012;

e Documentos que embasaram as retificacdes de Débitos constituidos
anteriormente. Telas e extratos;

¢ Extrato de Pagamentos — Processos relacionados aos Detentores de
Mandato Eletivo;

e Extratos “CCORGFIP - CONSULTA VALORES A RECOLHER X
VALORES RECOLHIDOS X LDCG/DCG” e “CCORGFIP -
CONSULTA BASES DE CALCULO POR SITUACAO/FPAS” da
Prefeitura nas competéncias 01/2001 a 06/2012;

e Telas em que foram retificadas GFIP pelo Municipio (Prefeitura e
Camara) até a competéncia 06/2006;

e Extrato GFIPWEB com informacao de RAT;

e Consulta recolhimentos do conta corrente da Prefeitura Municipal -
competéncias 07/2001 a 04/2005;

e Balan¢o Or¢amentario Despesa (2007 a 2010 - Anexo 01 - 6° Bimestre) —
TCE, enviados pelo Municipio ao Tribunal de Contas do Estrado do Rio
Grande do Norte;

e Quadro dos dados contabeis consolidados municipais 2005 a 2009 - STN
enviados pelo municipio de Pau dos Ferros aos orgdos de controle e
disponibilizados para consultas e extracdo no sitio da Secretaria do
Tesouro Nacional, no endereco eletronico
http://www.stn.fazenda.gov.br/estados_municipios/sistn.asp;

e Planilhas de Informagdes para fins de retencao do FPM;

e Extratos GFIPWEB X CCORGFIP das competéncias 01/2008 a 06/2008;

e Telas GFIPWEB 2009;

e Extrato CCORGFIP 2009;

e Anexo 01 BALANCO ORCAMENTARIO - DESPESA - PMPF 6° B de
2009;

e Amostragem dos processos de empenho — 2009.

Compulsando os autos, verificamos que o relatério fiscal ¢ suficientemente
claro e preciso quanto.a delimitagcdoodos: fatos jurigenos tributarios apurados na agao fiscal,
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bem como no que se refere as contribui¢des sociais exigidas, aos valores e periodos a que se
refere, aos motivos ensejadores da glosa de compensacao e, ainda, quanto as multas aplicadas e
as suas circunstancias de agravamento.

Mostra-se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos,
assim como seu contetdo, gozam de presuncdo legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e
veracidade.

Na arguta visdo de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presuncao de veracidade
> legitimidade consiste na "conformidade do ato a lei. Em decorréncia desse atributo,
presumem-se, até prova em contrdrio, que os atos administrativos foram emitidos com
observancia da lei" (Direito Administrativo, 18* Edi¢do, 2005, Atlas, Sao Paulo). Ainda de
acordo com a citada autora, "A presungdo de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorréncia
desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administragdo." (op. cit. pag.
191). Dessarte, a aplicagdo da presungdo de veracidade tem o conddo de inverter o 6nus da
prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorréncia dos fatos descritos pelo
agente publico, ou circunstancia que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos
dos art. 333, inciso I do Codigo de Processo Civil.

Deflui da interpretagdo sistematica dos dispositivos encartados nos artigos
19, 11 da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos publicos carregam
consigo a presun¢do de veracidade atdvica aos atos administrativos, ostentando estes fé
publica, a qual ndo pode ser recusada pela Administragcdo Publica, devendo ser admitidos como
verdadeiros até que se produza prova valida em contrario.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 19. E vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios:

()

11 - recusar fé aos documentos publicos;

()

Codigo de Processo Civil

Art. 364. O documento publico faz prova ndo so da sua
formagdo, mas também dos fatos que o escrivdo, o tabelido, ou o
funcionario declarar que ocorreram em sua presenga.

Nessa prumada, existindo no mundo juridico um ato administrativo
comprovado por documento publico, passa a militar em favor do ente plblico a presungdo de
legitimidade e veracidade das informagdes nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao
Poder Publico, presente em todos os atos de Estado, a presun¢do de veracidade subsistira no
processo administrativo fiscal como meio de prova habil a comprovar as alegacdes do drgao
tributdrio, cabendo a parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de
documentos idoneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce.

Configurando-se o Auto de Infracdio como um documento publico
representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestacdo da Administracao



Tributaria, levada a efeito através de agentes publicos, ndo ha como se negar a veracidade do
conteudo.

Registre-se que, de acordo com os principios basilares do direito processual,
incumbe ao autor o 6nus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e a
parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Dessarte, fulguram os assentamentos consignados no langamento como
bastante e suficientc para fazer prova do fato afirmado pela Fiscalizagdo, em razao da debatida
presun¢ao de veracidade dos Atos Administrativos. Ostentando, todavia, tal presungado eficacia
relativa, esta admite prova em sentido contrario a 6nus da parte interessada, encargo este nao
adimplido peic Kecorrente, o qual nao logrou afastar a fidedignidade do teor do Langamento
em debate

Com efeito, em sua defesa administrativa, em sede de Recurso Voluntario, o
Recorrente ndo produziu qualquer prova no sentido de que seria titular dos créditos tributdrios
utilizados nas compensagdes informadas nas GFIP em foco.

Como ¢ cedico, no Processo Administrativo Fiscal a voz de defesa do sujeito
passivo em matéria tributaria se propaga em ondas documentais, falando ao vacuo as alegagdes
recursais ndo acompanhadas pelos indicios de prova material que lhes fornecam o devido
esteio probatorio.

A impugnacao por negativa geral ndo se apruma com a dinamica do Processo
Administrativo Fiscal, cujo mecanismo de contradita as autuagdes do Fisco exige que o sujeito
passivo instrua o instrumento de bloqueio a imputagado fiscal com todos os motivos de fato e de
direito em que se fundamentar a defesa, os pontos de discordancia, as razdes e as provas que
possuir.

Mas ndo para por ai: Impde ao impugnante o 6nus de rechear a peca de
defesa com todas as provas documentais garantidoras de seu direito, sob pena de preclusdo do
direito de fazé-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipoteses
taxativamente arroladas em lei.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha
sido expressamente contestada pelo impugnante.

Tal vazio, ndo permite a lei que seja preenchido com alegagdes filoséficas ou
principioldgicas, tampouco com argumentagdes de suposta ocorréncia de fatos e de agdes
desprovidas de suporte probatério.

Assim, havendo um documento publico com presungdo de veracidade nao
impugnado eficazmente pela parte contraria, o desfecho hé de ser em favor desta presungao.

Allegatio et non probatio, quasi non allegatio.

Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado,
sem prejuizo do dever atribuido ao orgdo competente para a
instrugdo e do disposto no art. 37 desta Lei.
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Malgrado as alegag¢des apostas nesta preliminar de mérito, o Autuado
demonstrou, tanto em sua impugnacdo ao lancamento como no Recurso Voluntario em face da
decisdo de primneira instancia, ter compreendido com perfeicdo os motivos ensejadores da
vertente antuag?o. Com efeito, os Diplomas Juridicos e os preceitos normativos sobre os quais
se alicercain os Autos de Infragdo ora atacados foram enfrentados pelo Recorrente com
precisdo cirurgica, da mesma forma que o fora a descri¢do das condutas tipicas infracionais
apuradas pelo Fisco, ndo se notabilizando nos instrumentos de bloqueio acima delineados
jualquer argumentagdo desvinculada ou alheia a autuagdo que tornasse verossimil a alegagao
dc que, concretamente, houve por cerceado o direito de defesa do sujeito passivo recorrente,
fato que revela terem os relatorios fiscais integrantes deste Processo Administrativo Fiscal
cumprido fielmente o papel que lhe fora atribuido pela lei.

Como visto, verifica-se que os Autos de Infracdo em relevo foram lavrados
em harmonia com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria. O langamento
encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, dele constando, além dos
relatorios ja citados, os MPF, TIPF, TCCIF, TIF, e TEPF, dentre outros, havendo sido o
Sujeito Passivo cientificado de todas as decisdes de relevo exaradas no curso do presente feito,
restando garantido dessarte o pleno exercicio do contraditorio e da ampla defesa ao autuado.

Nao vislumbramos, portanto, qualquer vicio na formalizagdo do presente
Auto de Infragcdo a amparar a alegacdo de nulidade, razio pela qual rejeitamos tal preliminar.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias ndo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgdo Julgador de 1?
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntario, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também ndo serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
questdes de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente
langamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por
instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instincia recursal, antes ndo oferecida a apreciagdo do Orgdo Julgador de
1* Instancia, em razao da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

3.1. DO ALEGADO ARBITRAMENTO

Alega o Recorrente que o principio da verdade material impde que o
arbitramento seja realmente a ultima solugdo para o calculo de um tributo, adotada quando nao



¢ possivel, de nenhuma maneira, conhecer, a0 menos aproximadamente, a efetiva realidade a
ser “arbitrada”.

No caso em exame, todavia, ndo se houve por empreendido qualquer
procedimento de arbitramento de base de calculo. De maneira alguma.

A matéria tributavel houve-se por apurada, diretamente, dos documentos
apresentados pelo Autuado, em razdo de intimacdo formal mediante termo proprio,
documentos esses e¢laborados e confeccionados sob a responsabilidade, comando e dominio do
Recorrente.

No que se refere a contribui¢do previdenciaria ndo declarada em GFIP nas
competéncias 01/2009 a 13/2009, os fatos geradores e respectivas bases de calculo que
ensejaram tais lancamentos foram apurados com base nos processos de empenhos da Prefeitura
Municipal de Pau dos Ferros/RN, apresentados em meio digital, no padrao MANAD, conforme
Recibos de Entrega de Arquivos Digitais, anexos, e nas informagdes das GFIP disponiveis nos
sistemas informatizados da Receita Federal. Tais langamentos sdo decorrentes dos servigos
prestados por segurados obrigatorios da Previdéncia Social - segurados empregados e
contribuintes individuais -, nas competéncias 01/2009 a 13/2009.

Quanto a contribuicdo social destinada ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, tais diferengas decorreram do fato de o sujeito passivo ter declarado em
GFIP, nas competéncias 01/2009 a 13/2009, aliquota de contribui¢do para financiamento do
RAT/GILRAT de 1,0% (um por cento), quando deveria ter informado 2,0% (dois por cento),
nos termos do Decreto n® 6.042/2007, com eficacia a contar da competéncia junho/2007.

De outro eito, a glosa de compensacdo indevida de contribuicdes
previdenciarias decorreu da ndo comprovagao, pelo Recorrente, da titularidade de créditos em
face da Autarquia previdencidria, utilizados nas compensa¢des mencionadas.

De fato, o Autuado declarou em suas GFIP das competéncias de janeiro/2009
a maio/2012 compensa¢do de contribuicdes previdenciarias com créditos oriundos de
recolhimentos supostamente indevidos a titulo de:

e Das remuneracdes pagas aos detentores de mandato eletivo nas
competéncias fevereiro/98 a setembro/2004, periodo em que as referidas
contribui¢des foram declaradas indevidas pelo Supremo Tribunal Federal
— STF;

e Do pagamento indevido de contribuicdo sobre verbas de natureza
indenizatoria nas competéncias janeiro/2000 a maio/2011;

e De contribui¢do indevidamente recolhida a titulo de SAT/RAT (Seguro de
Acidente de Trabalho/Risco de acidente de Trabalho) entre julho/2007 a
fevereiro/2011;

e De pagamentos a maior no periodo de julho/2001 a abril/2010, verificados
através do extrato CCORGFIP, que compara os valores declarados com os
recolhidos pelo Ente Estatal e/ou retidos do Fundo de Participagdo dos
Municipios - FPM.
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O art. 3° da Lei Complementar n°® 118/2005 dispde que, para efeito de
interpretagdo do inciso I do art. 168 do CTN, a extin¢do do crédito tributario ocorre, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologa¢do, no momento do pagamento antecipado de que
trata o §1°do art. 150 do citado codex.

Lol Complementar n° 118, de 9 de fevereiro de 2005

Art. 3° Para efeito de interpretacdo do inciso I do art. 168 da Lei
n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo Tributario
Nacional, a extingdo do crédito tributario ocorre, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologagdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata o §1°do art. 150 da referida
Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias apds sua
publicagdo, observado, quanto ao art. 3°, o disposto no art. 106,
inciso I, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cédigo
Tributario Nacional.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato preterito: I - em qualquer
caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a
aplicacdo de penalidade a infragcdo dos dispositivos
interpretados,

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Malgrado o Poder Legislativo houvesse estatuido, expressamente, numa
interpretacdo auténtica, que o preceito encartado em seu art. 3° possuia natureza interpretativa,
sendo aplicado, portanto, a atos e fatos pretéritos, o Supremo Tribunal Federal, devidamente
provocado a se manifestar sob o tema, entrou de sola na questdo mandando para escanteio a
retroatividade legalmente plasmada no art. 4° da citada Lei Complementar, ao fundamento de
que a Lei nova havia alterado, materialmente, o termo inicial do prazo prescricional dos
tributos sujeitos a langamento por homologacao.

RE 566.621/RS
Rel. Min. ELLEN GRACIE
DJede 11-10-2011

DIREITO  TRIBUTARIO LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA - NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS



PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005.

Quando do _advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientacdo da Primeira Secdo do STJ no sentido de que, para
os_tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, o prazo
para_repeticdo ou_compensacdo de indébito era de 10 anos

contados do seu fato gerador, tendo em conta _a_aplicacdo
combiinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,
implicou inovagdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
~ontados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova
no mundo juridico deve ser considerada como lei nova.
Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também
se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto a
sua natureza, validade e aplicag¢do. A aplicagdo retroativa de
novo e reduzido prazo para a repeticdo ou compensac¢do de
indébito tributario estipulado por lei nova, fulminando, de
imediato, pretensoes deduzidas tempestivamente a luz do prazo
entdo aplicavel, bem como a aplicagcdo imediata as pretensoes
pendentes de ajuizamento quando da publicagdo da lei, sem
resguardo de nenhuma regra de transig¢do, implicam ofensa ao
principio da seguranga juridica em seus conteudos de protecdo
da confianga e de garantia do acesso a Justi¢a. Afastando-se as
aplicagoes inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficacia da norma, permite-se a aplicagdo do prazo reduzido
relativamente as agdes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme
entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da
Sumula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias
permitiu aos contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do
novo prazo, mas também que ajuizassem as agoes necessarias d
tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo
Civil, pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplica¢do do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida
sua aplicagdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em contrario.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se vilida a aplicacdo do novo prazo
de 5 anos tio-somente _as _acoes ajuizadas apos o decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005.

Aplicacdo do art. 543-B, §3° do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinario desprovido.

Dessa forma, a norma tributdria insculpida no art. 3° da LC 1182005 s6 pode
ter eficacia prospectiva, incidindo apenas sobre situagdes que venham a ocorrer a partir da sua
vigéncia, diga-se, a contar de 09/06/2005, conforme assim decidiu o Superior Tribunal de
Justica, em decisao adiante ementada:

Al no EREsp n° 644.736/PE
Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI,
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DJe de 27/08/2007

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. LEI INTERPRETATIVA.
PRAZO DE PRESCRICAO PARA A REPETICAO DE
'NDEBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. LC 1182005: NATUREZA MODIFICATIVA
(E NAO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU
ARTIGO 3° INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4°, NA
PARTE QUE DETERMINA A APLICACAO RETROATIVA.

1. Sobre o tema relacionado com a prescri¢cio da agdo de
repeticdo de indébito tributario, a jurisprudéncia do STJ (1¢
Se¢do) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lancamento por homologag¢do, o prazo de cinco anos, previsto no
art. 168 do CTN, tem inicio, nao na data do recolhimento do
tributo indevido, e sim na data da homologagcdo — expressa ou
tacita - do langcamento. Segundo entende o Tribunal, para que o
crédito se considere extinto, ndo basta o pagamento: ¢é
indispensavel a homologa¢do do langamento, hipotese de
extingdo albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a
partir dessa homologagdo é que teria inicio o prazo previsto no
art. 168, 1. E, ndo havendo homologagdo expressa, o prazo para
a repeticdo do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a
contar do fato gerador.

2. Esse entendimento, embora ndo tenha a adesdo uniforme da
doutrina e nem de todos os juizes, é o que legitimamente define o
conteudo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, ja
que se trata do entendimento emanado do orgdo do Poder
Judiciario que tem a atribui¢do constitucional de interpreta-las.

3. 0 art. 3° da LC 1182005, a pretexto de interpretar esses
mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um
alcance diferente daquele dado pelo Judiciario. Ainda que
defensavel a 'interpretacdo’ dada, ndo hda como negar que a Lei
inovou no plano normativo, pois retirou das disposi¢oes
interpretadas um dos seus sentidos possiveis, justamente aquele
tido como correto pelo STJ, intérprete e guardido da legislacdo
federal.

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e ndo
simplesmente interpretativo, o art. 3°da LC 1182005 so6 pode ter
eficacia prospectiva, incidindo apenas sobre situagbes que
venham a ocorrer a partir da sua vigéncia.

5. O artigo 4°, segunda parte, da LC 1182005, que determina a
aplicacgdo retroativa do seu art. 3° para alcangar inclusive fatos
passados, ofende o principio constitucional da autonomia e
independéncia dos poderes (CF, art. 2°) e o da garantia do
direito adquirido, do ato juridico perfeito e da coisa julgada
(CF, art. 5° XXXVI).

6. Argui¢do de inconstitucionalidade acolhida.

A Primeira Secdo do STJ, quando do julgamento do REsp 1.002.932/SP,
sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o entendimento de que "O advento da
LC 118/05 e suas consequéncias sobre a prescri¢do, do ponto de vista pratico, implica dever a
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mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da
sua vigéncia (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repeti¢do do indébito é de cinco anos
a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescri¢io
obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo mdaximo de cinco
anos a contar da vigéncia da lei nova." (RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado
em 25/11/2009) (os grifos sao nossos)

REsp 1753433 /RS
Rel. Min. CASTRO MEIRA
DJe de 22/03/2010

TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO AO INCRA. PRESCRICAO.

1. Extingue-se o direito de pleitear a restitui¢cdo de tributo
sujeito a langamento por homologacdo — ndo sendo esta
expressa — somente apos o transcurso do prazo de cinco anos
contados da ocorréncia do fato gerador, acrescido de mais cinco
anos contados da data em que se deu a homologagdo tdcita
(EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04).

2. Na sessdo do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a
arguicdo de inconstitucionalidade da expressdo "observado
quanto ao art. 3° o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966
do Codigo Tributario Nacional", constante do art. 4°, segunda
parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki).

3. Nessa assentada, firmou-se o entendimento de que, "com o
advento da LC 118/05, a prescrigdo, do ponto de vista pratico,
deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos
pagamentos efetuados a partir da sua vigéncia (que ocorreu em
09.06.05), o prazo para a a¢do de repeticdo de indébito é de
cinco a contar da data do pagamento, e relativamente aos
pagamentos anteriores, a prescri¢io obedece ao regime previsto
no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo maximo de cinco
anos a contar da vigéncia da lei nova”.

4. Esse entendimento foi ratificado no julgamento do REsp n’
1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de 18.12.09), submetido
ao colegiado pelo regime da Lei n° 11.672/08 (Lei dos Recursos
Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC.

5. Recurso especial provido.

No caso ora em apreciacdo, os pagamentos efetuados pelo Sujeito Passivo que
deram origem ao crédito utilizado na compensagdo ocorreram em periodo anterior a data de
vigéncia da LC n° 118/2005, e a compensac¢ao se deu a contar de fevereiro de 2010, de maneira
que, nos termos da jurisprudéncia consolidada do STJ, sob o regime do art. 543-C do CPC, “a
prescri¢do obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo maximo
de cinco anos a contar da vigéncia da lei nova”.

No caso dos autos, a 1* compensacdo empregando supostos créditos
decorrentes de contribui¢des incidentes sobre a remuneracao de detentores de mandato eletivo
ocorreu em 14/6/2010, o que implica o aproveitamento de recolhimentos efetuados, tdo
somente, a contar de 14/6/2005.
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Dessarte, em relagdo a eventuais créditos decorrentes de contribuicdes
incidentes sobre a remuneragdo de detentores de mandato eletivo, ha que se reconhecer que se
encontram prescritos todos os possiveis créditos decorrentes de recolhimentos efetuados até
13/6/2005.

A Fiscalizacdo demonstrou que, em relacdo aos vereadores, inexiste qualquer
recolhimento eni data posterior a 13/06/2005.

Em relagdo aos prefeitos e vice-prefeitos, os seus subsidios foram declarados
'm GFIP nas competéncias 07/2001 a 12/2001, 02/2002 a 07/2002 e¢ 09/2002 a 11/2002.
Conclui-se, portanto, que todos os pagamentos referentes a essas competéncias ja estavam
prescritos quando do inicio da compensacao realizada pelo Recorrente.

No que tange aos supostos créditos decorrentes de pagamentos a titulo de
“1/3 de Férias”, “Adicional 1/3 de férias”, “Abono” e “Horas Extras”, saliente-se que o
Colendo Superior Tribunal de Justi¢a, no julgamento do REsp n°® 1.230.957-RS, proferido na
sistematica dos recurso repetitivo, decidiu ndo haver incidéncia de contribui¢do previdenciaria
sobre os 15 dias anteriores a concessdo de auxilio-doenca, sobre o ter¢o constitucional de férias
indenizadas ou gozadas e sobre o aviso prévio indenizado.

Por outro viés, no julgamento do REsp n°® 1.358.281, também submetido ao
regime do artigo 543-C do Codigo de Processo Civil, assentou o entendimento a respeito da
incidéncia de contribui¢des previdencidrias sobre horas extras, adicional noturno e adicional de
periculosidade.

a decisdo proferida no Resp n° 1.230.957 — RS ainda ndo ¢ definitiva.
Pendente Recurso Extraordinario no STF. Processo Suspenso por depender do julgamento do
Recurso Extraordindrio RE 593.068, com repercussdo geral

Tais decisdes, todavia, ainda ndo se encontram ornadas com o atributo da
coisa julgada, eis que objeto de recurso. O Resp n® 1.230.957 encontra-se suspenso no Superior
Tribunal de Justica, por depender do julgamento do Recurso Extraordinario RE 593.068, com
repercussao geral, circunstancia que foge a hipodtese prevista no art. 62-A do Regimento
Interno do CARF, que exige decisdo definitiva de mérito proferida pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Cdédigo de Processo Civil.

Regimento Interno do CARF (Portaria n° 256/2009):

Art. 62-A. As decisdes definitivas de_mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.
(grifos nossos)

Portanto, estando ainda pendentes de recurso as decisdes judiciais acima
referidas, ndo ha que se falar em reproducado, no vertente Recurso Voluntario, dos julgados ora
em debate.
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Atente-se que boa parte dos pagamentos reclamados pelo Recorrente foram
efetuados em competéncias ja fulminadas pela prescri¢ao. Além disso, as importancias pagas a
titulo de “Abono” e “Horas Extras” ndo ostentam natureza indenizatoria, mas remuneratoria,
integrando para todos os efeitos o conceito juridico de Salario de Contribuicao, base de calculo
de contribui¢ao previdencidria.

No que pertine a contribuigdo para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do gran de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do traba'ho, conforme serd elucidado no topico seguinte, a contar da vigéncia do
Decreto n° 6.042 de 12 de fevereiro de 2007, que alterou o Decreto 3.048/99, este percentual
foi elevado para 2%, passando a vigorar a contar da competéncia junho/2007.

No que diz respeito a alegagao de que o extrato CCORGFIP demonstra que o
contribuinte possui valores a compensar, decorrente entre a diferenca das contribui¢des devidas
e os valores retidos sobre o FPM, a Fiscalizagdo demonstrou, consoante relato minucioso
aviado no item 5.4 do Relatério Fiscal, a fls. 53/57, que a Autuada ndo possua créditos a se
compensar em relagao aos extratos CCORGFIP e as retengdes sofridas em face do FPM.

A simples comparagdo entre os valores declarados em GFIP com os
recolhimentos efetuados nao ¢ suficiente para determinar pagamentos indevidos. Isto porque as
GFIP utilizadas na comparagdo ndo continham todos os fatos geradores de contribui¢dao
previdenciaria, como restou demonstrado pela fiscalizagao.

A Fiscaliza¢do apurou ter havido o reenvio de GFIP utilizando-se a mesma
chave, o que resulta na substitui¢do da primeira pela segunda. A Fiscalizagdo constatou que na
GFIP original (1* GFIP enviada, mas depois substituida) os valores a recolher sdo condizentes
com a retengao e/ou recolhimentos efetuados a época. Apenas quando tais GFIP foram
enviadas com atraso o valor da reten¢do ocorreu por estimativa e este foi um pouco superior,
mas ainda assim inferior ao apurado pelas liquidagdes.

Prova disto foi obtida pela analise dos processos de liquidagdo de empenhos,
demonstrando que nas GFIP enviadas nao estavam declarados todos os fatos geradores de
contribui¢do previdencidria.

Por fim, em varias competéncias consta na GFIP a informag¢ao de apenas um
servidor e o Ente Estatal considerou toda esta diferenca como indevidamente recolhida, sem
sequer atentar para o fato de que a GFIP da competéncia estava completamente errada.

Atente-se que o Orgio Julgador de 1* Instincia, de forma fundamentada e
devidamente consignada em seu Acorddo, apreciando as argumentacdes de defesa e os
elementos de prova constantes nos autos, refutou as razdes de impugnacdao e rechagou os
pedidos formulados pelo Municipio relativos a homologa¢do da compensagdo, ratificando o
crédito tributario na forma originaria do langamento, nao reconhecendo a procedéncia de
nenhum dos créditos alegados pelo Recorrente para fins das compensagdes por ele declaradas
nas GFIP em realce.

Contra tal decisdo, em particular, o Municipio Autuado ndo ofereceu recurso,
de onde se depreende a anuéncia com a decisio litis.
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Assim, inexistindo crédito, indevida ¢ a compensagdo, correta a glosa,
procedente o langamento.

3.2. DA ALIQUOTA GILRAT.

Alega o Recorrente que a aliquota de SAT/RAT ¢ de 1%

Razao nao lhe assiste.

No capitulo reservado aos Direitos Sociais, assegurou o Constituinte
Origindrio, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, o seguro contra acidentes do

trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

()

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do
empregador, sem excluir a indenizacdo a que este estd obrigado,
quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos)

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo
da Lei n°® 8.212/91, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta de 1988, instituiu o
Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribui¢des sociais a cargo da
empresa e dos segurados obrigatorios do RGPS, nos limites tragados pela CF/88.

Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinario,
envolto na ordem juridica realcada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a
institui¢do e regramento da contribuicdo social destinada ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientacdes
contempladas na Constitui¢ao.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

1l - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 ¢ 58
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneracgoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n® 9.732/98).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;
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c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

$3° O Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social podera
alterar, com base nas estatisticas de acidentes do trabalho,
apuradas em inspe¢do, o enquadramento de empresas para
efeito da contribui¢do a que se refere o inciso Il deste artigo, a
fim de estimilar investimentos em prevengdo de acidentes.

Saliente-se que os preceitos aqui anunciados ndo conflitam com as
disposi¢des encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec.
n°® 3.048/99, verbatim:

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°
3.048/99

Art. 202. A contribui¢cdo da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplicagdo dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remuneragdo paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve,

Il - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
meédio; ou

Il - trés por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

$1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a servico da empresa ensejar a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuicdo.

$2° O acréscimo de que trata o paragrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneracdo do segurado sujeito as
condigoes especiais que prejudiquem a saude ou a integridade
fisica.

$3? Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos. (grifos nossos)

$4° A atividade econdomica preponderante da empresa e o0s
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoem a Relagdo
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

§5° E de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento
na atividade preponderante, cabendo a Secretaria da Receita
Previdenciaria do Ministério da Previdéncia Social revé-lo a
qualquer tempo. (Redag¢do dada pelo Decreto n°® 6.042, de 12 de
fevereiro de 2007)
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$6° Verificado erro no auto enquadramento, a Secretaria da
Receita Previdenciaria adotara as medidas necessdarias a sua
corregdo, orientara o responsavel pela empresa em caso de
recolhimento indevido e procederd a_notificacdo dos valores
devidos. (Redagdo dada pelo Decreto n° 6.042/2007)

$77 O disposto neste artigo ndo se aplica a pessoa fisica de que
trata a alinea "a" do inciso V do caput do art. 9°.

$8° Quando se tratar de produtor rural pessoa juridica que se
dedique a produgdo rural e contribua nos moldes do inciso 1V do
caput do art. 201, a contribuicdo referida neste artigo
corresponde a zero virgula um por cento incidente sobre a
receita bruta proveniente da comercializagdo de sua produgdo.

$9° A contribui¢do de que trata este artigo, a cargo da
microempresa e da empresa de pequeno porte ndo optantes pela
inscrigdo no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuicoes das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, corresponde ao percentual minimo, nos termos do inciso [
do art. 17 da Lei n° 8.864, de 28 de marco de 1994. (Revogado
pelo Decreto n’ 3.265/99)

$10. Serd devida contribui¢do adicional de doze, nove ou seis
pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produgdo,
incidente sobre a remunera¢do paga, devida ou creditada ao
cooperado filiado, na hipotese de exercicio de atividade que
autorize a concessdo de aposentadoria especial apos quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuig¢do, respectivamente.
(Incluido pelo Decreto n°4.729/2003)

$11. Sera devida contribuicdao adicional de nove, sete ou cinco
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de servigos de
cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigos,
conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribui¢do, respectivamente. (Incluido pelo
Decreto n°4.729/2003)

$12. Para os fins do §11, sera emitida nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servigos especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessdo de aposentadoria especial.
(Incluido pelo Decreto n°4.729/2003)

$13. A empresa informard mensalmente, por meio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informacées a Previdéncia Social - GFIP, a aliquota
correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade
preponderante e a atividade do estabelecimento, apuradas de

acordo com o disposto nos §§ 3°e 5°. (Incluido pelo Decreto n’
6.042/2007)

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n® 8.212/91, realizando o
Principio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5° da Lei Maior, instituiu a contribuicao
destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os
percentuais aplicdveis em razdo do grau de risco inerente a cada atividade empresarial,
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restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares entdo
definidos.

No caso, o §3° do art. 22 da Lei n® 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do
Trabalho e da Previdéncia Social "podera alterar, com base nas estatisticas de acidentes do
trabalho, apuradas em inspegdo, o enquadramento de empresas para efeito da contribui¢do a
que se refere o inciso Il deste artigo, a fim de estimular investimentos em preven¢do de
acidentes". Dessarte, da coijugacdo dos preceitos plasmados no inciso II, alineas a, b e ¢, do
art. 22, com o §3° desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primaria, fixando as
aliquotas padrao, cometeu ao regulamento a competéncia para alterar, com base em estatisticas,
o enquadramento referido nas mencionadas alineas.

Como visto, o enquadramento nos correspondentes graus de risco ¢ de
responsabilidade da empresa e deve ser realizado em fungdo da atividade econdmica
preponderante, cabendo a Secretaria da Receita Federal do Brasil para rever, a qualquer tempo,
o auto enquadramento realizado pelo contribuinte e, verificado erro em tal tarefa, proceder a
notificacio dos valores devidos.

Nos termos do §1° do art. 86 da IN SRP n° 3/2005, o auto enquadramento
para fins de determinacdo de grau de risco de acidente de trabalho sera realizado pela atividade
econdmica da empresa, em atencdo a Classificagdo Nacional de Atividades Econdmicas —
CNAE, sendo oportuno ressaltar que, na hipotese de a empresa exercer mais de uma atividade
econdmica, o auto enquadramento se dara na atividade econdmica preponderante da empresa,
assim considerada aquela que ocupar o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

Instrucao Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005

Art. 86. As contribuig¢ées sociais previdenciarias a cargo da
empresa ou do equiparado, observadas as disposi¢oes
especificas desta IN, sdo:

()

1 - para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das
remuneragoes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo,
durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhes prestam servigos, observado o disposto no
inciso I do art. 71, correspondente a aplicagdo dos seguintes
percentuais:

a) um por cento, para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) dois por cento, para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
médio,
¢) trés por cento, para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
grave;

()

$1° A contribui¢do prevista no inciso Il do caput, sera definida
da seguinte forma:
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I - o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de
responsabilidade da empresa, devendo ser feito mensalmente, de
acordo com a sua atividade econémica preponderante, conforme
a Relagdo de Atividades Preponderantes e Correspondentes
Graus de Risco, elaborada com base na Classificagdo Nacional
de Atividades Econémicas - CNAE, prevista no Anexo V do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, obedecendo as
seguintes disposigoes.

a) a empresa com um estabelecimento e uma unica atividade
economica, enquadrar-se-d na respectiva atividade;

b) a empresa com estabelecimento unico e mais de uma atividade
economica, simulara o enquadramento em cada atividade e
prevalecera, como preponderante, aquela que tenha o maior
numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos;

c¢) a empresa com mais de um estabelecimento e diversas
atividades economicas devera somar o numero de segurados
alocados na mesma atividade em todos os estabelecimentos,
prevalecendo como preponderante a atividade que ocupe o
maior numero de segurados empregados e trabalhadores
avulsos, considerados todos os estabelecimentos; (Redagdo dada
pela IN SRP n° 20/2007)

d) os orgdos da administracdo publica direta, tais como
Prefeituras, Camaras, Assembleias Legislativas, Secretarias e
Tribunais, identificados com inscrigdo no CNPJ, enquadrar-se-
do na respectiva atividade, observado o disposto no §9°
(Redagdo dada pela IN SRP n°20/2007)

()

Il - considera-se preponderante a atividade econdémica que
ocupa, na empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos, observado que:

a) apurado na empresa ou no orgdo do poder publico, o mesmo
numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos em
atividades  economicas distintas, considerar-se-a  como
preponderante aquela que corresponder ao maior grau de risco;
(Redagdo dada pela IN SRP n°23/2007)

b) ndo serdo considerados os segurados empregados que
prestam servigos em atividades-meio, para a apura¢do do grau
de risco, assim entendidas aquelas que auxiliam ou
complementam  indistintamente  as  diversas  atividades
economicas da empresa, tais como servi¢os de administracdo
geral, recepg¢do, faturamento, cobranga, contabilidade,
vigildncia, dentre outros;

()

1V - verificado erro no auto enquadramento, a SRP adotard as
medidas necessarias a sua corregdo, orientando o responsavel
pela empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo ao
lan¢amento do crédito relativo aos valores porventura devidos.

()

$9° Na hipotese de um orgdo da administra¢do publica direta
com inscri¢do propria no CNPJ ter a ele vinculados orgdos sem
inscrigdo no CNPJ, aplicar-se-a o disposto na alinea "c" do

29



inciso I do §1° deste artigo. (Reda¢do dada pela IN SRP n°
23/2007)

()

Ha que se destacar, de plano, que uma mesma atividade pode ser executada
tanto pela iniciativa privada, como uma atividade econdmica propriamente dita, ou seja, um
meio de obtencdo de lucro, bem como pela administragdo publica, no desempenho de um
servico publico. ¥ o que soéi ocorrer nos casos de satde, educagdo e cultura, dentre tantos
outros. Tal segregagdo ¢ relevante, pois importarad enquadramento CNAE distintos.

A Tabela 1 do Anexo II da IN MPS/SRP n°® 3/2005 relaciona os codigos
CNAE das atividades, os correspondentes codigos FPAS e os percentuais de contribuigdo para
o financiamento de aposentadorias especiais e dos beneficios decorrentes dos riscos ambientais
do trabalho, previstos no inciso Il do art. 22 da Lei n® 8.212/91.

Os codigos FPAS sao listados em ordem numérica e se vinculam ao codigo
CNAE da atividade a qual correspondem. Para fins do disposto no art. 137 §§ 12 e 22 da IN
MPS/SRP n° 03/2005 devera o sujeito passivo observar rigorosamente o codigo CNAE de sua
atividade a fim de identificar o cédigo FPAS atribuido pela Tabela 1.

Note-se que, no caso da atividade de ensino, se a atividade for prestada pela
iniciativa privada, o seu enquadramento no codigo FPAS serd o 574 - ESTABELECIMENTO
DE ENSINO - SOCIEDADE COOPERATIVA (estabelecimento no qual se explora a
atividade econdmica relacionada ao ensino), conforme tabela que ora se vos segue:

ANEXO Il - IN 03/2005 - TABELA 1

CNAE RAT FPAS Descricao da atividade

8513-9/00 | 1,00% 574 Ensino fundamental

8520-1/00 | 1,00% 574 Ensino médio

8531-7/00 | 1,00% 574 Educacgao superior - graduagao

8532-5/00 | 1,00% 574 Educacdo superior - graduacgédo e pos-graduagao

8533-3/00 | 1,00% 574 Educacao superior - pés-graduacdo e extensao

8541-4/00 | 1,00% 574 Educacdo profissional de nivel técnico

8542-2/00 | 1,00% 574 Educacao profissional de nivel tecnoldgico

Registre-se, a fim de nocautear qualquer duvida ainda renitente, que com a
promulgacdo da EC n°® 19/98, ¢ o fim da obrigatoriedade do Regime Juridico Unico dos
Servidores Publicos, os entes federativos passaram a poder contratar servidores vinculados ao
Regime Geral de Previdéncia Social, os quais deveriam ser mensalmente declarados em GFIP.

Houve-se entdo por criado o codigo FPAS 582, e as atividades a eles
associadas, conforme tabela abaixo, extraida da IN SRP n° 3/2005.

ANEXO Il - IN 03/2005 - TABELA 1

CNAE RAT | FPAS Descricao da atividade

6410-7/00 1,00% 582 Banco Central
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8411-6/00 2,00% | 582 |Administragdo publica em geral

Regulacédo das atividades de salde, educacdo,

8412-4/00 2,00%| 582 . . . L
servicos culturais e outros servigos sociais

8413-2/00 2,00% | 582 |Regulagdo das atividades econdmicas

8421-3/0C 2,00% | 582 |Relacbes exteriores

8422-1/00 2,00% | 582 |Defesa

8423-0/00 2,00% | 582 |Justica

8424-8/00 2,00% | 582 |Seguranca e ordem publica

8425-6/00 2,00%| 582 [Defesa Civil

[ 8430-2/00 2,00% | 582 |Seguridade social obrigatéria

[ Organismos internacionais e outras instituicdes
9900-8/00 1,00% | 582 |extraterritoriais sem acordo internacional de isengao
(com acordo: FPAS 876)

Conforme se observa, as atividades associadas ao FPAS 582 sdo todas
vinculadas as fungoes tipicas de Estado, como Administracdo publica em geral, Regulacio
das atividades de saude, educagdo, servicos culturais e outros servigos sociais, relacdes
exteriores, defesa, seguranga, justica, seguridade social, etc. Nenhuma delas, de forma alguma,
encontra-se relacionada com atividade econdmica stricto sensu.

Ultrapassada tal questdo, nos concentrando na identificacdo do codigo CNAE
aplicado a espécie, apuramos que, tratando-se de um servico publico prestado pela
administracdo publica, o enquadramento na Classificagdo Nacional de Atividades Economicas
ajusta-se na Secdo ‘O’, Divisio 84 — “ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E
SEGURIDADE SOCIAL”.

Tratando-se de Administragdo publica representada por um unico CNPJ,
como assim demonstram as provas contidas nos autos, a classificacdo se estende pelo Grupo
“84.1 Administra¢do do estado e da politica economica e social” e se completa com a classe
“84.11-6 Administragdo publica em geral” e subclasse “8411-6/00 Administra¢do publica em
geral”, conforme a Estrutura detalhada CNAE 2.0, a consulta na pagina da internet
http://www2.sefaz.to.gov.br/consultas/cnae_arquivos/CNAE%202.0%20Subclasses%20-
%20Estrutura%20detalhada.pdf.

Ostentando a atividade desenvolvida pela administracdo publica em geral
classificacdo CNAE 8411-6/00, a esta corresponde o grau de risco médio, nos termos do
ANEXO V do Regulamento da Previdéncia Social, que expde a Relacao de Atividades
Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, conforme a classificagdo nacional de
atividades econdmicas, implicando, pois, na fixacdo de aliquota para o financiamento dos
beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho em 2%.

CNAE ATIVIDADE SAT

8411-6/00 Administragao publica em geral 2%
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R412-4/00 Regulacgao 'das ati\'/i(.iades de saude, educacdo, servigcos culturais e 204
outros servigos sociais.
8413-2/00 Regulagio das atividades economicas 2%
8421-3/00 Relagoes exteriores 2%
8422-1/00 Defesa 2%
8423-0/00 Justiga 2%
8424-8/00 S *quraTga—e ordem publica 2%
8425-6/00 | Defesa Civil 2%

Nao merece reparo, pois, o langamento, eis que a aliquota de 2% para o SAT
houve-se aplicada em estreita sintonia com as normas fixadas na legislagdo previdenciaria.

Merece ser citado que até 31 de maio de 2007, a Administragdo publica tinha
o seu enquadramento ajustado ao CNAE 75.11-6 - ADMINISTRACAO PUBLICA EM
GERAL, ao qual correspondia o grau de risco leve, e aliquota SAT/RAT de 1%.

Nada obstante, em 13 de fevereiro de 2007 houve-se por publicado no Diério
Oficial da Unido o Decreto n°® 6.042/2007 que promoveu profundas modificagdes no Anexo V
do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99, passando a dispor,
como novo enquadramento da Administragdo Publica em Geral o CNAE 8411-6/00, estando a
ele associado o grau de risco médio, correspondendo a aliquota SAT/RAT de 2%, aplicavel a
contar da competéncia junho/2007, inclusive, consoante inciso III do art. 5° do Decreto n°
6.042/2007.

Decreto n° 6.042/2007
Art. 5° Este Decreto produz efeitos a partir do primeiro dia:

I - do més de abril de 2007, quanto aos arts. 199-A e 337 e a Lista B
do Anexo Il do Regulamento da Previdéncia Social;

1I - do quarto més subseqiiente ao de sua publicag¢do, quanto a nova
redagdo do Anexo V do Regulamento da Previdéncia Social, e

11 - do més de setembro de 2007, quanto a aplicagdo do art. 202-A
do Regulamento da Previdéncia Social, observado, ainda, o
disposto no § 6° do mencionado artigo.

Nao procede, portanto, a alegacdo de que a aliquota SAT/RAT, no periodo
fiscalizado, seria de 1%.

Nesse contexto, mostra-se desnecessaria a prova pericial solicitada pelo
Recorrente, uma vez que o CNAE do municipio encontra-se perfeitamente definido na
legislagdo tributaria, CNAE 8411-6/00 - ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL, o que
implica a fixa¢do de aliquota para o financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 2%.

Merece ser enaltecido que a Recorrente apenas alega que a atividade
preponderante do municipio seria a de ensino, sem fazer acostar aos autos, no entanto, qualquer
elemento de prova do qual se possa extrair a convicgao acerca da fidedignidade de tal assertiva.

Allegatio et non probatio, quasi non allegatio.
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3.3. DA MULTA ISOLADA

Alega o Recorrente que a multa isolada ¢ confiscatéria, além de infringir a
razoabilidade ¢ proporcionalidade;

Sem razao.

Em primeiro lugar, merece ser destacado que inexiste qualquer
sobrestamento de julgamento no CARF condizente as matérias ora em apreciagdo, em razao de
a Portaria n° 545, do Ministério da Fazenda, de 20/11/2013, ter revogado expressamente 0s
paragrafos primeiro e segundo do art. 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (CARF).

Dessarte, o 6rgao administrativo ndo precisa mais esperar uma determinagao
expressa do Supremo Tribunal Federal (STF) para sobrestar um processo administrativo cuja a
matéria esta pendente de julgamento na Corte Constitucional.

O §10° do art. 89 da Lei n° 8.212/91 estatui que nas hipoteses de
compensac¢ao indevida, quando se comprove a falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito
passivo, in casu, a GFIP, o Contribuinte estara sujeito a multa isolada aplicada no percentual de
150% incidente sobre o valor total do débito indevidamente compensado.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 89. As contribuigdes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do
paragrafo unico do art. 11 desta Lei, as contribuigoes instituidas
a titulo de substituicdo e as contribuicées devidas a terceiros
somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas hipoteses
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido,
nos termos e condigoes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

()

$9° Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com
0s acréscimos moratorios de que trata o art. 35 desta Lei.
(Incluido pela Medida Provisoria n® 449/2008)

$10. Na hipotese de compensagdo indevida, quando se comprove
falsidade da declaragdo apresentada pelo sujeito passivo, o
contribuinte estarda sujeito a multa isolada aplicada no
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996, aplicado em dobro, e tera como base de calculo
o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluido
pela Medida Provisoria n° 449/2008)

Da mera leitura dos dispositivos suso transcritos, percebemos a cominagao de
duas penalidades pecunidrias para a conduta consistente na compensacdo indevida de
contribuicdes previdenciarias:
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I. A multa de mora, calculada segundo a memoria de célculo descrita no
art. 61 da Lei n® 9.430/96. (art. 89, §9° da Lei n° 8.212/91)

II. Multa isolada, no valor correspondente a 150% incidente sobre o valor
indevidamente compensado, nos casos em que ocorrer falsidade da
declaracdo onde a compensa¢do houve-se por informada ao Fisco. (art.
89, §10 da Lein® 8.212/91)

Em razao da duplicidade de penalidades cominadas a uma mesma conduta,
pipocam alguns questionamentos a exigir nossa digressao, dentre outros:

a) As penalidades indicadas sdo aplicaveis de forma alternativa ou de
maneira cumulativa?

b) Em que hipdteses sera aplicada a multa de mora? E a multa isolada?

¢) O que se entende por “falsidade da declaragdo” e qual a abrangéncia de
tal termo?

d) Quais seriam os elementos de convic¢do com aptidao para se comprovar a
falsidade de declaracao?

Entendo que a resposta a tais indagacdes deve ser formulada levando-se em
consideracdo uma interpretagdo sistematica e teleologica das normas tributdrias em realce,
realizada de acordo com o balizamento encartado no Capitulo IV do Titulo I do CTN,
observado o principio da proporcionalidade implicitamente permeado na Escritura
Constitucional.

Nessa perspectiva, se nos afigura que a pedra de toque a impingir um
diferencial significativo entre as penalidades previstas nos §§ 9° e 10 do aludido art. 89
encontra-se assentado na comprovacao da falsidade da declaragdo, circunstancia essencial e
indispensavel para a infli¢ao da penalidade mais severa.

Do que se extrai da dic¢do do §10 do art. 89 da Lei n°® 8.212/91, a aplicagdo
da multa isolada encontra-se subjugada a ocorréncia simultdnea de duas condicionantes
inafastaveis, sendo a primeira a propria compensacdo indevida (“na hipotese de compensagdo
indevida™) e a segunda, a comprovada falsidade da declaracao apresentada pelo sujeito passivo
(“quando se comprove falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito passivo’). Ambos
assumem, dessa maneira, cunho de aplicagdo cumulativa, de modo que a auséncia de uma ou
de outra ndo rende ensejo a aplicagdo da penalidade em relevo.

Nessa perspectiva, a mera compensacdo indevida de contribuigcdes
previdencidrias configura-se, tdo somente, inadimplemento de tributo devido e ndo recolhido,
em relagdo aos quais, na constituicdo de oficio do crédito tributario, além do principal, o
lancamento deverd contemplar os acréscimos legais de carater moratério, nos termos fixados
no §9° do art. 89 da Lein® 8.212/91.

Fato diametralmente diverso se configura com o emprego de meio
fraudulento, aqui incluida a falsidade, visando a iludir o Fisco Federal sobre a efetiva
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ocorréncia do fato jurigeno tributario, ou a excluir ou modificar suas caracteristicas essenciais
e/ou efeitos, ocultando-o, assim, de forma ardilosa.

Na apreciacdo do caso concreto, uma vez caracterizada a compensagao
indevida, a configuragdo da hipdtese de incidéncia da multa isolada exige, para a sua
consumagao, a demonstragao da falsidade, eis que elemento objetivo do tipo, sendo necessaria
e imprescindive! sua comprovacao, a teor do §10 do art. 89 da Lei n® 8.212/91.

Indispensavel, pois, se perquirir onde se encontra a falsidade ou fraude na
declaracao das compensacdes indevidas efetuadas pelo sujeito passivo, € se fazer coligir aos
autos os elementos de convicgdo da efetiva ocorréncia da falsia em relevo.

Ora, mas o que se entende por falsidade de declaragdo?

Um mero erro material de digitacdo na GFIP, resultando num montante de
compensagdo a maior que as forcas do crédito de titularidade do sujeito passivo, ja se
consumaria numa falsidade de declara¢do?

Uma declaracao a maior do montante compensavel, em GFIP, resultante do
emprego de metodologia de atualizagdo do crédito e de acumulacdo de juros moratdrios
diferente da adotada pela RFB, seria suficiente para enquadra-la como acometida de falsidade?

Ou seria necessario, para a consumacdo da conduta tipica em tela, que o
Infrator, consciente de que ndo possui o direito creditério declarado, informe dolosamente no
documento em apre¢o compensacao de créditos previdencidrios sabidamente inexistentes (ou a
menor) visando a redu¢ao do montante a ser recolhido?

A Lei n° 8212/91 ndo define, para fins de enquadramento na conduta
tipificada no §10 do seu art. 89, o conceito do termo “falsidade de declara¢do”, tampouco sua
abrangéncia e alcance. Nessas situacdes, ante a auséncia de disposicdo expressa, o codex
tributario impoe-se a integragao legislativa mediante a analogia, os principios gerais de direito
tributdrio, os principios gerais de direito publico e a equidade.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 108. Na auséncia de disposi¢do expressa, a autoridade
competente para aplicar a legislagdo tributaria utilizara
sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

11 - os principios gerais de direito tributario;
11l - os principios gerais de direito publico,
1V - a equidade.

$1° 0 emprego da analogia ndo podera resultar na exigéncia de
tributo ndo previsto em lei.

$2°? O emprego da equidade ndo podera resultar na dispensa do
pagamento de tributo devido.

Tratando-se de normas que impingem ao infrator uma penalidade decorrente
da transgressdo de uma norma de conduta, nada mais natural do que a integracdo analogica
com as normas que dimanam do Direito Penal.
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Sob tal prisma, ha que se perquirir se, para a caracterizagdo de falsidade de
declaragdo, seria necessdria a tipificagdo de falsidade de documento publico ou, numa
gradacdo mais branda, suficiente seria a mera falsidade ideoldgica?

Cumpre salientar que, para os efeitos da incidéncia da lei penal, a GFIP
equipara-se a documento publico, a teor dos §§ 2° e 3° do art. 297 do Cddigo Penal.

Decrero-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Codigo Penal

Fualsificacdo de documento publico

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento publico, ou
alterar documento publico verdadeiro:

Pena - reclusdo, de dois a seis anos, e multa.

$1° - Se o agente é funciondrio publico, e comete o crime
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

$2°- Para os efeitos penais, equiparam-se a documento publico o
emanado de entidade paraestatal, o titulo ao portador ou
transmissivel por endosso, as agoes de sociedade comercial, os
livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos)

$3° Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir:
(Incluido pela Lei n° 9.983/ 2000)

I - na folha de pagamento ou em documento de informacgoes que
seja destinado a fazer prova perante a previdéncia social, pessoa
que ndo possua a qualidade de segurado obrigatorio; (Incluido
pela Lei n° 9.983/2000) (grifos nossos)

II - na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social do empregado
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdéncia
social, declaragdo falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita;
(Incluido pela Lei n° 9.983/2000)

III - em documento contabil ou em qualquer outro documento
relacionado com as obrigacoes da empresa perante a previdéncia
social, declaracio falsa ou diversa da que deveria ter constado.
(Incluido pela Lei n° 9.983/2000) (grifos nossos)

$4° Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos
mencionados no §3°, nome do segurado e seus dados pessoais, a
remuneragdo, a vigéncia do contrato de trabalho ou de prestagdo
de servigos. (Incluido pela Lei n° 9.983/2000) (grifos nossos)

Falsidade ideologica

Art. 299 - Omitir, em documento publico ou particular,
declaracdo que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaracdo falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigacgdo ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante: (grifos nossos)

Pena - reclusdo, de um a cinco anos, e multa, se o documento é
publico, e reclusdo de um a trés anos, e multa, se o documento é
particular.

Paragrafo unico - Se o agente é funcionario publico, e comete o
crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificagdo ou alteragdo
¢ de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta
parte.
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Seja num caso, seja no outro, os principios de direito publico atdvicos ao
Direito Penal exigem, para a subsun¢do a conduta tipica, ndo somente a coincidéncia objetiva
de condutas, mas, também, a presenca do elemento subjetivo consubstanciado no dolo ou na
culpa, esta, quando expressamente prevista no corpo do tipo, a teor do Paragrafo Unico do art.
18 do Codigo Fenal.

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Codigo Penal
Art. 18 - Diz-se o crime: (Redacdo dada pela Lei n° 7.209/84)

Crime doloso(Incluido pela Lei n° 7.209/84)

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco
de produzi-lo; (Incluido pela Lei n° 7.209/84)

Crime culposo(Incluido pela Lei n°7.209/84)

Il - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por
imprudéncia, negligéncia ou impericia. (Incluido pela Lei n°

7.209/84)

Paragrafo unico - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode
ser punido por fato previsto como crime, sendo quando o pratica
dolosamente. (Incluido pela Lei n°7.209/84)

Assim, sob o prisma da norma que pespega penalidades, indispenséavel para a
caracterizacao da conduta tipica de falsidade de documento publico e de falsidade ideologica a
comprovagdo da coexisténcia do elemento subjetivo do tipo consistente na consciéncia e
vontade de concretizar os requisitos objetivos do tipo.

Mostra-se valioso revisitar também os conceitos juridicos assentados na Lei
n° 4.502/64, verbatim:

Lein®4.502/64

Art. 68. A autoridade fixarda a pena de multa partindo da pena
basica estabelecida para a infracdo, como se atenuantes
houvesse, so0 a majorando em razdo das circunstancias
agravantes ou qualificativas provadas no processo. (Redagdo
dada pelo Decreto-Lei n° 34/66)

()
$2° Sdo circunstancias qualificativas a sonegagdo, a fraude e o
conluio. (Redagdo dada pelo Decreto-Lei n° 34/66)

()

Art. 71. Sonegagdo é toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

II - das condigoes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagdo tributaria principal ou o crédito tributario
correspondente.
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Art. 72. Fraude ¢ toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais cu juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
arts. 71 e 72.

Note-se, ainda, que a falsidade ideologica se qualifica como um tipo penal
incongruente, exigindo para a sua caracterizagao, além do dolo genérico, uma intengao especial
do agente, umi requisito subjetivo transcendental denominado dolo especifico, consubstanciado
num especial fim de agir, in casu, a intengdo de prejudicar direito, criar obrigagdo ou alterar a
verdade sobre fato juridicamente relevante.

Pintado nesse matiz o quadro fatico-juridico, se nos antolha que, para que se
configure a ocorréncia do tipo infracional previsto no §10 do art. 89 da Lei n° 8.212/91,
necessaria € a presenca do elemento subjetivo associado a conduta tipica descrita na norma,
consistente na consciéncia do agente de que, mesmo sabedor de que ndo possui direito

creditério a altura, mesmo assim informa na GFIP compensacdo de contribuicdes
previdencidrias visando a esquivar-se do recolhimento da exagao devida.

Por esse motivo, exige a regra tributaria em realce que, para a caracterizagao
do tipo infracional em debate, o agente fiscal tem que demonstrar a falsidade da declaracdo
apresentada pelo sujeito passivo.

A tal conclusdo também se converge ao se apreciar, pelo crivo da
proporcionalidade, a dualidade de imputagdes fixadas nos paragrafos 9° e 10 do art. 89 da Lei
n°® 8.212/91: Tratando-se de compensagdo indevida, nas hipdteses em que o agente ndo teve a
inten¢ao de fraudar a norma tributaria, a penalidade pecuniaria a ser aplicada serd a mais
branda, nos termos fixados no §9° do suso mencionado art. 89, consistente na multa de mora
graduada na forma do art. 61 da Lei n°® 9.430/96, além dos juros moratorios.

Tratando-se, por outro viés, de tentativa de fraude mediante a consciente e
inescusavel inser¢do de informacoes falsas na GFIP, visando dolosamente a reduzir tributo,
rigorosa devera ser a punicdo a ser infligida ao infrator, consistente na multa de 150% sobre o
valor total do débito indevidamente compensado. Nestes casos, assentado que a penalidade
estabelecida na lei ¢ por demais severa, deve o agente fiscal se certificar de que a conduta
perpetrada pelo sujeito passivo, de fato, reuniu todos elementos objetivos e subjetivos do tipo,
de molde a se evitar, a0 maximo, a imputacao de penalidade indevida.

Nao por outra razao, a hipotese tipica em debate exige do agente fiscal, além
da descricdo do fato e da disposicdo legal infringida (art. 10 do Decreto n°® 70.235/72), a
comprovacao da falsidade da declaracao.

Nao se pode perder de vista que a interpretacdo defendida nos pardgrafos
antecedentes também se coaduna a regra de hermenéutica plantada no art. 112 do CTN, do qual
floresce o principio da interpretagdo mais benéfica ao infrator da lei que definir infragdes ou
cominar penalidades em caso de duvida quanto a capitulagdo legal do fato, a natureza ou as
circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou extensdo dos seus efeitos, a autoria,
imputabilidade, ou punibilidade ou a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduacao.
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Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 112. A lei tributaria que define infragoes, ou lhe comina
penalidades, interpreta-se da maneira mais favoravel ao
acusado, em caso de duvida quanto:

! - a capitulagdo legal do fato,

Il - a natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a
natureza ou extensdo dos seus efeitos;

11l - a autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

1V - a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduagdo.

Tal interpretacdao, indubitavelmente, se revela como a mais benéfica ao
acusado, uma vez que exclui do tipo infracional mais severo as compensacdes indevidas nas
quais o agente nao teve o dolo de fraudar a Lei de Custeio da Seguridade Social, conduzindo
tais casos a hipdtese genérica e abstrata assentada no §9° do citado art. 89 da Lei n° 8.212/91,
que preveé, tdo somente, a incidéncia de juros e multa moratéria sobre o montante
indevidamente compensado.

Corrobora o entendimento acima externado as disposigdes inscritas na Se¢ao
V - DA COMPENSACAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, do Capitulo V da
IN RFB n° 900/2008, cujo art. 45 prevé que o sujeito passivo deve recolher o valor
indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos, mesmo na hipotese
de a compensacdo considerada como indevida ser decorrente de informagdo incorreta em
GFIP.

Instrucdo Normativa RFB n° 900/2008

SECAOV

DA COMPENSACAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

Art. 44. O suyjeito passivo que apurar crédito relativo as
contribui¢coes previdencidarias previstas nas alineas "a" a "d" do
inciso I do pardgrafo unico do art. 1°, passivel de restitui¢do ou
de reembolso, podera utiliza-lo na compensacdo de
contribuicoes previdenciarias correspondentes a periodos
subsequentes.

()

Art. 45. No caso de compensagdo indevida, o sujeito passivo
devera recolher o valor indevidamente compensado, acrescido
de juros e multa de mora devidos.

Paragrafo unico. Caso a compensagdo indevida decorra de
informagdo incorreta em GFIP, deverda ser apresentada
declaragdo retificadora.

Art. 46. Na hipotese de compensagdo indevida, quando se
comprove falsidade da declara¢do apresentada pelo sujeito
passivo, o contribuinte estara sujeito a multa isolada aplicada no
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no
9.430, de 1996, aplicado em dobro, e tera como base de calculo
o valor total do débito indevidamente compensado.
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Da conjugag¢do dos termos alinhados nos artigos 45 e 46 extrai-se que a mera
constatacdo de informacdo incorreta em GFIP da qual decorra compensacdo indevida de
contribui¢des previdenciarias ndo implica, automaticamente, a imputacdo da multa isolada
prevista no art. 46 da mesma Instru¢do Normativa em foco, eis que tal increpagao depende da
efetiva comprovacao da falsidade da declaragao.

Deflui dai o reconhecimento do proprio Poder Executivo de que a simples
informacgao incorreta na GHIP da qual decorra compensac¢do indevida ndo importa de per se em
falsidade da declaiacdo. sendo necessaria a comprovagao do elemento subjetivo do tipo,
consistente na conscicncia e vontade de fraudar a lei visando a reduzir o montante de tributo
devido.

Dai a necessidade de se instruir o processo com os elementos de convic¢do
que conduziram o auditor fiscal a inferir o dolo da conduta infracional.

Avulta, de todo o exposto, que a aplicagdo de penalidade mais severa,
mediante a majoragdo da multa, s6 tem cabimento em situagdes especificas, onde fique
evidenciado o comportamento ardiloso e intencional do sujeito passivo, seja no tocante a
falsidade na declaragdo, conforme remissao expressa do §10 do art. 89 da Lei n°® 8.212/91, seja
pela configuracdo de sonegacdo, conluio ou fraude, nos termos acima comentados , situagdes
que, por sua gravidade, devem ensejar reprimenda punitiva de maior envergadura, com o
proposito ndo somente de punir o infrator pela conduta perpetrada, extrapolando o evento do
mero inadimplemento, como, também, de reprimir e desestimular comportamentos futuros de
idéntico jaez.

Olhando com os olhos de ver, o fator agravado na hipdtese do §10 do
dispositivo legal em realce ndo ¢ a mera compensacdo indevida, mas, sim, a a¢do dolosa e
consciente falsear a forma ou o conteudo da declaragdo de compensagdo visando a iludir o
Fisco Federal quanto a efetiva ocorréncia dos fatos geradores.

No caso em estudo, o Autuado declarou em suas GFIP das competéncias de
janeiro/2009 a maio/2012 compensacdo de contribuigdes previdencidrias com créditos
inexistentes oriundos de recolhimentos supostamente indevidos a titulo de:

e Remuneragdes pagas aos detentores de mandato eletivo nas competéncias
fevereiro/98 a setembro/2004, os quais créditos ja haviam sido
exterminados pela prescri¢ao;

e Pagamento indevido de contribuigdo sobre verbas de natureza
indenizatoria nas competéncias janeiro/2000 a maio/2011, muito embora
tais rubricas possuissem natureza remuneratéria, nos termos do art. 28 da
Lei n° 8.212/91, ndo possuindo o Autuado qualquer provimento judicial
lhe concedendo tais créditos, tampouco lhe autorizando tal compensagao;

e Contribuicdo recolhida a titulo de SAT/RAT, entre julho/2007 a
fevereiro/2011, as quais se revelavam efetivamente devidas, nos termos do
Decreto n° 6.042/2007, nao gerando, portanto, para o Recorrente qualquer
crédito;

e Retengdes sofridas no Fundo de Participacdo dos Municipios — FPM, no
periodo de julho/2001 a abril/2010, as quais ndo cobriam, sequer, as
contribui¢cdes previdencidrias decorrentes dos fatos geradores declarados
nas GFIP, originarias;
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Deve-se considerar também nesse mister que a ninguém ¢ dado alegar o
desconhecimento da lei para se escusar do cumprimento de obriga¢do a todos imposta, nos
termos do art. 2° do Decreto-Lei n® 4.657/42, instituindo-se presungdo absoluta de que todos
conhecem a lei

Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942.

Art. 3° Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que nao a
conhece.

Nesse contexto, mesmo ciente de que ndo possuia direito creditério algum,
ainda assim a Recorrente informou em suas GFIP compensagdo de contribuicdes
previdencidrias nas competéncias janeiro/2009 a maio/2012.

Todas essas informagdes e os respectivos elementos de prova encontram-se,
um a um, descritos e presentes nos autos do vertente Processo Administrativo Fiscal,
demonstrando e comprovando a efetiva presenga de todos os elementos objetivos e subjetivos
da falsidade ideoldgica consistente na consciente inser¢do nas GFIP de declara¢do diversa
daquela que deveria ser escrita, com o fim de prejudicar o Direito do Fisco Federal relativo as
contribui¢des previdencidrias que deixaram de ser recolhidas.

A falsidade se manifesta, portanto, na volitiva e consciente acdo de declarar
nas GFIP um suposto e sabidamente inexistente direito creditério, com o fim de prejudicar o
direito do Fisco Federal de constituir o crédito tributario correspondente, ¢ de alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante: a inexisténcia e o montante do direito creditorio reclamado.

Decreto-Lei n®2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Cédigo Penal
Falsidade ideologica

Art. 299 - Omitir, em documento publico ou particular,
declaracdo que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaracdo falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigacdo ou alterar a verdade sobre fato
Jjuridicamente relevante: (grifos nossos)

(..)

Conforme acima elucidado, presentes estdo na conduta descrita pela
Fiscalizagdo a caracterizagdo da efetiva ocorréncia de compensacao indevida de contribui¢des
previdencidrias, bem como os elementos objetivos e subjetivos qualificadores da falsidade das
GFIP, demonstrados e devidamente comprovados pelos elementos de prova acostados aos
autos, circunstancia que clama a incidéncia da multa isolada prevista no §10 do art. 89 da Lei
n°® 8.212/91.

Nao procede, igualmente, a alegacdo de que a multa isolada seria
confiscatéria, além de infringir a razoabilidade e proporcionalidade;
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Com efeito, a Constituicdo Federal de 1988, no Capitulo reservado ao
Sistema Tributario Nacional assentou, em relagdo aos impostos, os principios da pessoalidade e
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitagdes do
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilizacdo de
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:

Constiiizicao Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poderdo instituir os seguintes tributos:

()

$17 - Sempre que possivel, os_impostos terdo carater pessoal e
serdo graduados segundo a capacidade economica do
contribuinte, facultado a administragdo tributaria, especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o
patrimonio, os rendimentos e as atividades economicas do
contribuinte. (grifos nossos)

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

1V - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Principios Constitucionais suso
realgados sao dirigidos, sem sombra de divida, aos membros politicos do Congresso Nacional,
como vetores a serem seguidos no processo de gestacdo de normas matrizes de cunho
tributario, ndo ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais
subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele ndo
podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.

Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributdria é expressa ao vetar o
efeito confiscatorio aos tributos, ndo a multas punitivas, as quais possuem natureza juridica
totalmente distinta. Tributo configura-se como a propria obrigacao principal devida pelo sujeito
passivo a Fazenda Publica, em razdo da ocorréncia real do fato gerador tributario estatuido na
lei. A multa isolada, por seu turno, possui natureza juridica de penalidade decorrente de
falsidade de declaracao obrigatoria a ser prestada ao Fisco.

Justifica-se a vedagdo constitucional a institui¢do de tributos com efeito de
confisco pelo fato de a prestacao pecunidria dessa natureza ter carater compulsorio, em razao
da ocorréncia inevitavel do fato gerador correspondente.

Caso o tributo fosse criado com aliquota por demais elevada, a propria
ocorréncia inevitdvel do fato gerador resultaria na extingdo da matéria tributdvel
correspondente, circunstancia que representaria violagao ao direito de propriedade.

O mesmo ndo ocorre com as multas de natureza punitiva, as quais nao
possuem natureza juridica de tributo, mas, meramente, de penalidade pecunidria pelo
descumprimento da lei.

Ao contrario dos tributos, aqui o fato gerador da multa punitiva ¢ evitavel.
Alids, ¢ extremamente desejavel pela Fazenda Publica que tal fato gerador ndo ocorra, por isso
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a inflicdo de penalidade de tamanha onerosidade, visando a brindar a maxima efetividade as
normas tributarias e a desencorajar o seu descumprimento objetivo.

Nesse viés, ao ignorar as normas tributdrias cogentes, € a0 empregar meios
ardilosos para freir da tributacdo, o Infrator volitivamente se coloca em situagdo de risco
calculado perante o Fisco, consciente de que a constatagdo de tal irregularidade ird desaguar
em apenacac condizente com a gravidade da infracdo perpetrada.

Escapa, contudo, a competéncia deste Colegiado a sindicancia da adequacao
las normas tributarias constantes na Lei n° 8.212/91 aos principios constitucionais e as
limitacdes ao poder de tributar veiculadas nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.

Revela-se mais do que sabido por aqueles que militam com profissionalismo
no Direito Patrio que a declaracdo de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos
administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constitui¢cdo Federal exclusivamente
ao Poder Judiciario, ndo podendo os agentes da Administragdo Publica imiscuirem-se ex
proprio motu nas fungdes reservadas pelo Constituinte Originario ao Poder Togado, sob pena
de usurpacao da competéncia exclusiva deste.

Nesse sentido, no que ¢ atdvico ao Processo Administrativo Fiscal, determina
o Decreto n° 70.235/72, na redagdo dada pela Lei n® 11.941/2009, ser vedado aos 6rgaos de
julgamento administrativo afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Decreto n® 70.235/72

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009)

()

$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos
arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002,
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993, ou (Incluido pela Lein® 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)
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Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplica¢do ou deixar de
observar o conteido encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituigao Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N°256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuacdo da Administracdao
Tributaria inteiramente vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que
regem as contribuicdes ora em apreciagao plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia
desses comandos legais implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Autuante,
fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco
Federal.

Cumpre-nos chamar a atengdo para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislacdo tributaria em apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaragdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos
juridicos que lhe sao tipicos.

Desbastada nesses talhes a escultura juridica, impedido se encontra este
Colegiado de apreciar tais alegacdoes e afastar a multa punitiva, sob alegacao de
inconstitucionalidade por violagdo ao principio previsto no artigo 150, IV da Constituicao
Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciario.
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3. DECISAQ

Pelas razdes ora expendidas, CONHECO PARCIALMENTE do Recurso
Voluntério para, 1o inérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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